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1. lntrodução

Este memorial descritivo tem, por objetivo estabelecer as iretrizes e

especificaçöes técnicas e administrativas para o Regístro de Preço destinado à

contratação de serviços de reforma, recuperação e manutençäo das escolas no

município de Caucaia, estado do Ceará. A execução das atividades previstas

neste 'documento é de fundamental importância para a preservação e

valorização do patrimônio público, garantindo que as instalaçöes estejam

sempre adequadas, seguras e em conformidade com as normas técnicas e de

acessibilidade. Além disso, a manutenção preventiva e corretiva das edificações

assegura que os serviços escolares sejam prestados de forma contínua e

eficiente, contribuindo para a qualidade de vida dos usuários e para o bom

funcionamento das atividades administrativas e educacionais.

2. Objetivo Geral

O presente documento visa orientar a execuçäo de obras de reforma,

recuperaçäo e manutençäo (preditiva, preventiva e corretiva) das escolas

públicas, visando preservar e melhorar as condições estruturais, funcionais e

estéticas das edificações, além de garantir sua acessibilidade e eficiência

energética.

3. Descrição Detalhada dos Seruiços

Os serviços abrangem uma gama de atividades que visam não só a reforma

das edificações, mas também a sua manutenção contínua, conforme descrito

a seguir:

3.1. Avaliação Estrutural Completa e lmplementação de Reparos

Necessários

. lnspeçäo Técnica: Realizaçäo de inspeção detalhada de todos os

componentes estruturais dos prédios públicos, incluindo fundaçöes, pilares,

vigas e lajes, com a finalidade de identificar possfveis patologias, como

fissuras, infiltrações, corrosão de armaduras, entre outros danos que possam

comprometer a segurança das edificações. (..,-
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. Reparos Estruturais: Após a identificaçäo das patologias, serão realizadas

intervençöes técnicas corretivas, como reforço de fundaçöes, recuperação .Ç,9, ,,,

estruturas de concreto armado e tratamento de fissuras. Esses lêpâloQ,
,ij

garantir a integridade e a durabilidade das edificaçöes. ¿t

3.2. Atualizaçäo e Modernizaçäo dos Sistemas Elétricos, Hidráu

Sanitários

'i:)
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. Revisão das lnstalações Ëlétricas: Substituição de instalaçöes elétricas

obsoletas ou danificadas, com foco na adequaçäo às normas vigentes e na

modernizaçäo com tecnologias que proporcionem maior eficiência

energética. Esta etapa inclui a instalaçäo de painéis de energia solar,

sensores de presença e luminárias de baixo consumo.

. Revisão das lnstalações Hidráulicas e Sanitárias: Substituição e adequação

de tubulaçöes hidráulicas e sanitárias, que devem seguir os padrões atuais

de qualidade e eficiência. Equipamentos economizadores de água, como

torneiras automáticas e descargas de duplo fluxo, serão instalados para

garantir o uso racional dos recursos hídricos.

3.3. Recuperação de Fachadas, Esquadrias e Pintura lnterna e Externa

. Restauro das Fachadas: A recuperação das fachadas envolve a limpeza,

reparo e impermeabilização, além da substituição de elementos danificados,

como revestimentos e ornamentos, Serão utilizadas técnicas que garantam

a preservação estética e a durabilidade das superfícies externas.

. Substituição de Esquadrias: Substituiçäo das esquadrias de portas e janelas

que apresentem sinais de desgaste, visando melhorar a vedaçäo' segurança

e estética das edificaçÕes. Seräo priorizadas esquadrias que atendam às

normas de eficiência energética.

. Pintura interna e externa:Aplicação de pintura interna e externa com tintas

de alta durabilidade e resistentes às intempéries, respeitando as normas de

acabamento estético e funcional, com foco na proteção das superfícies contra

a degradação.

3.4. Adequaçäo dos Ambientes para Acessibilidade Universal
(*-
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. Adaptação dos Espaços lnternos e Externos: Adequação de rampas de

acesso, instalação de elevadores e plataformas de elevação, adaptação de

banheiros e áreas de circulação, conforme as normas da NBR 9050. Todos

os serviços seguirão rigorosamente os princípios de acessibilidade universal,

de modo a garantir que as edificaçöes possam ser utilizadas por todas as

pessoas, independentemente de suas condiçöes físicas ou motoras.

. Sinalização Acessível: lmplementação de sinalização.tátil, visual

nos ambientes, assegurando que as pessoas com deficiência

auditiva possam se orientar adequadamente nos espaços públicos
¡15

,¡ìr
3.5. Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva

. Manutenção Preditiva: Monitoramento contínuo das condiçöes dos sistemas

e estruturas das edificações, com o uso de tecnologias avançadas, como

sensores de vibração, termografia e análise de óleos lubrificantes. O objetivo

é detectar falhas potenciais antes que causem danos significativos, evitando

interrupçöes dos serviços e gastos excessivos com reparos emergenciais.

. Manutenção Preventiva: Realização periódica de serviços de manutenção

planejada, como limpeza de calhas, lubrificação de portas e janelas,

substituição de filtros de ar-condicionado, entre outros. A manutenção

preventiva visa prolongar a vida útil dos equipamentos e sistemas, reduzindo

a necessidade de intervençöes corretivas.

. Manutenção Corretiva:Atendimento imediato às falhas identificadas, com a

realizaçäo de reparos e substituição de componentes danificados. A

manutenção corretiva será realizada sempre que houver a identificação de

problemas que comprometam a Segurança, o funcionamento ou a estética

das edificaçöes.

4. Metodologia de Execução

A execuçäo dos serviços seguirá as seguintes etapas:

1. Planejamento e Diagnóstico: Elaboraçäo de um cronograma detalhado

com base nas inspeções técnicas e nos diagnósticos realizados.

/a\
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2. Execução,das Reformas e Reparos: As intervenções

conforme as prioridades identificadas nas inspeçöes, g

áreas mais críticas sejam tratadas primeiramente
:r

3. Monitoramento e Controle de Qualidade: Todas as etapaS

acompanhadas por profissionais capacitados, que garantiräo a conformidade

dos serviços com as normas técnicas e os padröes de qualidade

estabelecidos,

4. Manutençäo Contlnua:Após a conclusão das reformas, será implementado

um plano de manutenção contínua (preditiva, preventiva e corretiva), com

foco na preservação dos investimentos realizados e na durabilidade das

edificações.

5. Gonsiderações Finais

Este memorial descritivo visa garantir que as intervenções nas escolas

públicas do município de Caucaia sejam realizadas de forma planejada,

segura e eficiente, sempre atendendo às necessidades da comunidade e às

normas vigentes. A inclusäo de práticas de manutenção preditiva, preventiva

e corretiva assegura a conservação e funcionalidade das edificações ao

longo do tempo, evitando a degradação precoce e assegurando a

continuidade dos serviços públicos. As reformas e manutençöes descritas

neste documento não apenas preservam o patrimônio público, mas também

promovem a sustentabilidade e o uso racional dos recursos, contribuindo

diretamente para a qualidade de vida dos cidadãos e pa'a a eficiência da

administração pública.

1 . ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS

2.1 SERVIçOS PRELIMINARES

2.1.1 Limpeza do terreno:

A limpeza do terreno compreendera os serviços de capina, roçado,

destocamento e remoçäo de todo entulho. Os serviços seräo executados

dentro da melhor técnica, evitando-se danos à terceiros

2.1.2 Tapumes e proteçöes:

,i.,'ii
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As obras serão, obrigatoriamente, isoladas do público e/ou de terceiros,

através de tapumes e proteções, construídos com materiais adequados,

dentro da melhor técnica, atendendo às especificaçöes do projeto. Os

materiais, sistema construtivo e lay-out, a serem utilizados, serão submçlidos ,

à aprovaçäo da fiscalização (¿
:¡o .,
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2.1.3 Demolições: l:ì

A

As demolições seräo reguladas pela norma da ABNT - NBR 5682, 'ö, '

aspecto técnico, e pela norma regulamentadora, NR -18, do Ministério do

Trabalho, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho. As demolições

seräo executadas dentro da melhor técnica, evitando-se danos à terceiros.

Os entulhos seräo removidos e transportados para locais próprios, até 300

km do local da obra. Os materiais reaproveitáveis serão transportados para

depósitos indicados pela fiscalização.

2.1.4 Locação da obra:

O empreiteiro procederá a locação da obra, com o uso de Estaçäo Total, de

acordo com o respectivo projeto.

Caso o empreiteiro verifique discrepância, entre as reais condições do

terreno e oS elementos do projeto, deverá comunicar, por escrito, à

fiscalizaçäo, que providenciarâ a solução do problema.

Concluída a locação, a fiscalização procederá as verificaçöes e aferições que

julgar oportunas. Somente após a aprovação da locaçäo, pela fiscalizaçäo, o

empreiteiro poderá dar continuidade aos serviços.

A constatação de erro na locação da obra, em qualquer tempo, implicará na

obrigação do empreiteiro, por sua conta e no prazo estipulado, proceder as

modificaçöes, demoliçõès e reposições que forem necessárias, à juízo da

fiscalização.

O empreiteiro manterá, em perfeitas condiçöes, as referências de nível e

alinhamentos da obra, permitindo a reconstituição ou aferição da locaçäo em

qualquer tempo. ç -

2'2 MovlMENTo DE TERRA: it''ct:i:""ì;:'M'r îr'rriìì:o
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O empreiteiro. executará todo o movimento de terra necessário e

indispensável ao nivelamento do terreno, nas cotas fixadas pelo projeto de

implantação, procedendo os cortes e/ou aterros no terreno. O terreno não

edificado deverá permitir o escoamento das águas supärficiais.,.,,As

escavações e/ou aterros serão executados de modo a não causarem da
I

Wcnrus#'
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à vida e/ou propriedades.

A execuçäo de escavaçöes e/ou.aterros implicará responsabilidade i

do empreiteiro, pela resistência e estabilidade dos maciços resultantes.

2.2.1 - Escavações:

A execução dos trabalhos de escavação obedecerá aos respectivos projetos

e as prescrições da norma da ABNT - NBR 6122.

Todas as escavaçöes seräo protegidas, quando necessário, contra a ação de

água superficial ol profunda, mediante drenagem, esgotamento ou

rebaixamento do lençol freático.

2.2.2 -Aterros:

Os materiais para aterro deveräo apresentar CBR > 20o/o,, Serem oriundos de

alterações de rochas e isentos de matéria orgânica, ou substâncias

prejudiciais.

As camadas de aterro terão, no máximo, 20 cm de espessura, depois de

compactadas. O aterro será compactado até atingir um grau de compactação

de, no mlnimo, 95% do proctor normal, conforme a norma da ABNT - NBR

7182. O controle tecnológico do aterro será procedido conforme a norma da

ABNT - NBR 5681.

2.3 FUNDnÇÖES:

A execução de fundaçöes seguirá rigorosamente, o projeto, a especificação

e a norma da ABNT - NBR 61.22.

As estruturas de concreto armado, que compuserem o sistema de fundação,

serão projetadas e/ou executadas conforme a norma da ABNT - NBR 6118,

sendo exigido o devido controle tecnológico. Todo o concreto será produzido,

obrigatoriamente, com o uso de betoneira, ou adquirido pronto, de fo

t,)
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idônea, aceita pela fiscalizaçáo. O adensamento será mecânico, com a

utilização de vibradores. Somente após o projeto pronto e aceito, e a

respectiva locação verificada, pela fiscalização, poderá ser in

execuçäo dos trabalhos de fundação.

Qualquer modificação que se faça necessária nas fundaçÕes, só pod

executada após autorização do projetista e fiscalizaçäo.

Ajuízo da fiscalização, o empreiteiro será obrigado a realizai provas de carga

sobre as fundaçöes, ficando o custo deste procedimento a cargo do

empreiteiro.

Somente após a aceitaçäo, pela fiscalização, das fundações executadas, os

serviços subsequentes poderäo iniciar.

2.4 ESTRUTURAS:

O projeto e a execução de estruturas obedeceräo, rigorosamente, às normas

daABNT- NBR 6118, NBR 6120, NBR 7190 e NBR 8800'

2.4.1 - Concreto armado

2.4.1.1- Materiais:

As superfícies das barras de aço deverão estar isentas de qualquer

substância que prejudique a perfeita aderência ao concreto. A armadura

deverá obedecer às normas da ABNT - NBR 5627 e NBR 6118 - quanto ao

cobrimento. As plataformas de serviço estaräo dispostas de forma a não

provocar deslocamentos das armaduras durante a concretagem'

Os agregados deverão obedecer às normas daABNT - NBR 6118 e NBR

7211. Os agregados serão medidos em volume. As padiolas, especialmente

ConstruídaS, deverão trazer, na parte externa, o nome do material, o número

de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo.

O cimento utilizado atenderá às normas da ABNT - NBR 5736, NBR 5737 e

NBR 6118. O cimento será, obrigatoriamente, medido em peso. Näo será

permitido, numa mesma concretagem, a mistura de diferentes ti de

i.lcf:ii' i.-¿:Liiiiic
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estabelecidos pela norma da ABNT - NBR 6118

WcnuçPia
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Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão

aplicados, nas superfícies das formas, antes da colocaçäo da armadura.

AnteS dO iníCio da concretagem as formas limpas e estanques, seräo

molhadas até a saturação, a fim de evitar a absorção da água de

amassamento do concreto.

Os aditivos só poderão ser usados com o consentimento da fiscalizaçäo.

Seräo aceitos, somente, os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas

por laboratório especializado e idôneo. A aplicação dos aditivos seguirá,

rigorosamente, as recomendações do fabricante

2.4.1 .2 - Equipamentos:

O empreiteiro manterá na obra, por ocasiäo das concretagens, todo o

equipamento indispensável à perfeita execução destes serviços, sob pena da

fiscalização suspender e rejeitar os serviços.

2.4.1.3 - Dosagem:

O traço do concreto será determinado conforme preconiza a norma da ABNT

- NBR 6118, de modo a obter-se um concreto que satisfaça as exigências do

projeto.

As dosagens serão caraclerizadas pelos seguintes elementos: composição

granulométrica, diâmetro máximo e índices físicos dos agregados;fator água-

cimento; consistência do concreto ( slump-test ), conforme a norma da ABNT

- NBR 7223; resistência de dosagem aos 28 dias ( Fc 28 )'

A resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência

característica do concreto ( Fck ), estabelecida no projeto, conforme a norma

da ABNT - NBR 6118.

2.4.1.4 - Controle tecnológico:
iì;i;tiìiro
-..irtii
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O controle tecnológico do concreto será feito conforme a norma da ABNT

NBR 6118, e abrangerá as verificações de dosagem, trabalhabilidaflè,

, ¿. .' 1,','

c'
no 1li

¡¡

características dos mate riais constitui ntes e resistência mecâ n ica.

Os ensaios de controle tecnológico serão realizados por laboratório

especializado e idôneo, aceito pela fiscalizaçäo.

A reSiStênçia do çgnçretg gerá çontrolada conforme as normas da ABNT -

NBR 6118,'NBR 7223 e NBR 7584 - ou, se for necessário, aträvés de corpos

de prova extraídos.da estrutura.

O empreiteiro será obrigado a providenciar a execução destes controles,

conforme for determinado pela fiscalizaçâo.

2.4.1.5 - Execução:

A execuçäo de qualquer estrutura de concreto armado obedecerá,

rigorosamente, a norma da ABNT - NBR 6118, e implicará em integral

responsabilidade do empreiteiro, por sua resistência e estabilidade.

Todo o concreto será produzido, obrigatoriamente, com o uso de betoneira,

ou adquirido pronto, de firma idônea, aceita pela fiscalizaçâo. O adensamento

será mecânico, com a utilização de vibradores.

O empreiteiro deverá informar, com a devida antecedência, à fiscalização e

ao laboratório, encarregado do controle tecnológico, a data e a hora do inlcio

das operações de concretagem, bem como os elementos a serem

concretados. Qualquer elemento estrutural só poderá ser concretado após

vistoria e liberação da fiscalizaçäo. A concretagem deverá seguir um

programa de lançamento preestabelecido para o projeto, conforme a norma

da ABNT - NBR 6118.

A fiscalizaçäo examinará os elementos concretados, logo após a desforma'

Somente após este exame, o empreiteiro poderá reparar eventuais defeitos.

Estes reparos serão examinados pela fiscalizaçäo, para fins de aceitação.

Caso a fiscalização rejeite algum elemento concretado, o empreiteiro será

obrigado a demoli-lo, imediatamente, procedendo a sua reconstruçäo, tantas

vezes quantas forem necessárias, para a devida aceitaçäo. O ônus de taiS

,procedimentos será exclusivo do empreiteiro,
iloiil'i

,i'

-\

. - ,-..i I
i-t {.ji,:ì'

^\

)ll



Mr*cniru IHNIllRiÞdl Cft
ftüwsq@ Wcnusnra ..,,,,a.,,'t'

2.5 ALVENARIAS:

2.5.1 Alvenaria de tijolos maciços e blocos cerâmicos (t'rjolos furados): ri. t .
,i .l

^\

A execução de alvenaria de tijolos mapiços e/ou blocos cerâmicos obedecerá

à norma da ABNT - NBR 8545.

As alvenarias obedecerão, rigorosamente, as dimensöes e alinhamentos

definidos no projeto arquitetônico.

Os alicerces seräo impermeabilizados, a fim de evitar-se o surgimento de

umidade ascendente. As alvenarias, sobre estes alicerces, somente poderão

iniciar após, no mlnimo, 24 horas da conclusão da impermeabilização.

Os tijolos ou blocos serão bem molhados, antes do assentamento, para evitar

absorção da água da argamassa. O assentamento será procedido, com a

argamassa especificada no projeto, em fiadas perfeitamente niveladas,

alinhadas e aprumadas. As juntas serão de 10 ÍìÍlì, no máximo, e

desencontradas verticalmente (amarração).

Nas obras estruturadas em concreto armado, a alvenaria será interrompida

abaixo das vigas e/ou lajes. O espaço resultante será preenchido, somente 7

(sete) dias após, de modo a garantir o perfeito travamento entre a alvenaria

e a estrutura. Os painéis de alvenaria com mais de 5 metros de comprimento,

terão pilaretes, de concreto armado, embutidos, limitando este comprimento.

Os painéis de alvenaria com mais de 3 metros de altura, terão cintas de

amarração, de concreto armado, limitando esta altura.

O dimensionamento dos pilaretes, cintas de amarraçäo e coxins deverá

constar no projeto estrutural da obra.

O engastamento das alvenarias nas supedícies de concreto será obtido por

técnicas eficientes, como chapiscos de argamassa forte de cimento e areia

e/ou através de barras de aço,

A fixação de esquadrias e rodapés será executada dentro da melhor técnica,

podendo ser mediante tacos ou buchas com parafusos'

"fu,;:ïi:,,
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Para fins de aceitação das alvenarias, a fiscalizaçäo inspecionará a qualidade

dos materiais utilizados, o cumprimento do projeto, a correta lo

planeza, o prumo e o nivelamento.

2.6 COBERTURA:
,.i

O projeto ea execuçäo de estrutura de cobertura obede

rigorosamtnt:, a$ ngrma$ daABNT- NBR 0120' NBR 7190 e NBR 8800.

Aexecução de uma cobertura, estrutura e telhamento, seguirá rigorosamente

o projeto, a especificação e recomendações dos fabricantes.

As peças de madeira receberäo, sempre, tratamento imunizante. As peças

metálicas receberão, além de tratamento antiferruginoso, pintura à base de

borracha clorada.

2.7 REVESTIMENTOS

2.7.1 -Argamassa:

A superfície a revestir, limpa e bem molhada, receberá o chapisco, na

composição e traço indicados no projeto. A argamassa do chapisco terá maior

resistência que a do emboço.

Após a cura do chapisco, sobre a superffcie, bem molhada, será aplicado o

emboço, na composição e traço indicados no projeto. A argamassa do

emboço terá maior resistência que a do reboco.

O conjunto chapisco/emboço alcançará, no máximo, 2 cm de espessura.

O revestimento poderá ter, como acabamento final, o emboço desempenado

e alisado, chamado massa rinica. No caso da aplicação de reboco, o emboço

terá acabamento desempenado áspero e entrecoftado de sulcos, para

facilitar a aderência.

Sobre o emboço, devidamente curado, limpo e bem molhado, será aplicado

o reboco, na composição e traço indicados no projeto, numa espessura

máxima de 0,5 cm.

Na argamassa do reboco externo será adicionado aditivo hidrófugo,

ssagem da umidade à superfície rebocada. ($ tti',t
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Sobre o emboço, deyidamente curado e limpo, em substituição ao reboco,

poderá ser aplicada argamassa texturada com elastômero, conforme a

especificação de projeto e prescriçöes do fabricante'

Com chuva, os revestimentos externos seräo Suspensos. Com temperaturas

altas, os revestimentos externos terão suas superfícies

adequadamente, ao término dos trabalhos.

';ll.
2.8 PINTURA:

Os substratos de concreto ou argamassa estarão suficienteme

endurecidos, Sem sinais de deterioraçäo, isentos de óleo, graxa, bolor,

eflorescências e materiais soltos. Em superfícies muito porosas será

indispensável a aplicação de selado

Os substratos metálicos seräo tratados, preliminarmente, com antioxidante.

Os substratos de madeira receberão, preliminarmente, tratamento

imunizante, posteriormente será aplicado fundo nivelador e finalmente tinta,

conforme a especificaçäo de projeto.

Todo serviço de pintura será precedido por limpeza adequada da superfície,

removendo-se totalmente graxas, óleos, sujeiras e escamas.

Os serviços de pintura serão realizados em ambientes com temperatura

variando entre 10 "C e 35 "C. Em ambientes externos os serviços de pintura

serão suspensos quando ocorrerem chuvas, condensação de vapor de água

na superfície e ventos fortes. Em ambientes internos as pinturas só devem

ser executadas sob razoável ventilação.

A película de cada demão será mínima, contínua, uniforme e livre de

escorrimentos. O cobrimento será obtido por sucessivas demãos. Somente

será aplicada a demão seguinte quando a anterior estiver perfeitamente seca.

Este cuidado vale para a aplicação de massas.

serão tomados cuidados especiais para evitar salpique de tinta em

superfícies não destinadas à pinturas. Quando ocorrer o problema, será

procedida a remoção enquanto a tinta estiver fresca,

l\
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As pinturas serão executadas, exclusivamente com tintas prepara

fábrica, entregues na obra, com sua embalagem original intacta. 
i
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Os serviços e tintas serão especificados no projeto.

2,e PAV¡MENTAÇÃO:

r;i.

ls

¿\

2.8.1 -Aterro / contrapiso

Em pavimentos térreos e áreas externas, antecedendo os pisos, serão

executados os serviços de aterro e contrapiso.

O aterro será executado com saibro CBR > 20o/o, em camadas de até 20 cm,

compactadas uniformemente. O aterro será executado até a cota de

execução do contrapiso. Nesta etapa serão assentadas todas as instalações

que passarão por baixo do piso.

Sobre o aterro será executado o contrapiso em concreto simples

imþermeável, na composição e traço especificados no projeto, numa

espessura mínima de 10 cm, ficando nivelado com o respaldo das vigas de

fundação.

2. 1 O LIMP EZA EVERIFICAçAO FINAL:

Todos os espaços da obra serão varridos e limpos. Os entulhos serão

removidos da obra.

Todas as superfícies serão adequadamente limpas, enceradas, lustradas ou

polidas, conforme determinaçäo específica.

Será procedida rigorosa verificaçäo das perfeitas condiçöes de

funcionamento e segurança de todas as instalaçöes, aparelhos,

equipamentos, ferragens, etc. A verificação obedecerá às normas da ABNT -

NBR 5651, NBR 5675 c NBR 8160,

3. CR|TÉR¡O DE MEDIçAO

O serviço será pago pela unidade indicada na planilha orçamentária,

considerando os quantitativos executados de acordo com as determinações

do projeto e da FISCALIZAçÃO (observando as dimensöes

desenvolvidas), descontadas as lacunas e interferências. Na proposta
q..¡
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comercial, preços unitários de serviços já incluem perdas, transferências,

cobertura, sobreposição de peças, alteração etc., decorrente de qualquer

processo de execução de serviço, já foi considerada e isso näo pode ser

considerado novamente no valor da mediçäo ou reivindicação de acrésciinos.

Em caso de execução de quantidade inferior ao obtido no projeto, na planilha

de orçamento ou caso não haja projeto de detalhamento específico, a

mediçäo será baseada na quantidade executado / instalado lfornecido fínal,
, i {' 1...,t,' . ,;;!"

medido no local, conforme determinação da FISCALIZAÇÃO n1 1-
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ANEXo- uNIDADES EscoLARES Do MUNlclPlo DE cAUcAlA/cE. 'ï],

BalroLogradouro N0Condlcao
Locallz.

Diferenc.
NATUREZAN0 Escola Reglao

S/N
PI.ANALTO

CAUCAIAESCOLA PATRIMONIAL RUA 1121
ANTONIO BRAGA DA

ROCHA EEIEF
SEDE

551
PI.ANALTO

CAUCAIA
ALUGADO RUA 1082 TIA DIDI NEDI SEDE ANEXO

496
PADRE

ROMUALDOPATRIMONIAL
RUA 15 DE

NOVEMBROSEDE ESCOLA3
AUGUSTO CESAR

SILVA SALES EEIEF

S/N
PI-ANALTO

CAUCAIA
RUA CONTORNO

SUL
PATRIMONIALSEDE ESCOLA4

AURENIR FERREIRA DE

LIMA CEI

552 PE. JULIO MARIAPATRIMONIAL RUA DO GRUPOSEDE ESCOLA5

CAIC PROF FRANCISCA

ESTRELA TORQUATO
FIRMEZA NEDI

RUA JOSE
CUSTODIO
SAMPAIO

250 NOVO PABUSSUALUGADOSEDE ESCOLA6
CASA DA CRIANCA

NEDI

PARQUE

SOLEDADE

RUA VEREADOR
GILBERTO

GADELHA DA

ROCHA

s/nPATRIMONIALSEDE ESCOLA7
CORALIA GONZAGA

SALES EEIEF

730
PARQUE
SOLEDADEPATRIMONIAL

RUA PAULO

GOMES DA SILVAESCOLAI CORONEL RAIMUNDO
DE OLIVEIRA EEIEF

SEDE

s/N ACUDEPATRIMONIAL
RUA JOSE DE

PONTESESCOLACRESCER FELIZ NEDI SEDE0

465 CIGANARUA QUINTINO
JOSE CORREIA

PATRIMONIALSEDE ESCOLA10
DALVA PONTES DA

ROCHA EEIEF

S/N
PARQUE SAO

GERARDO
RUA JOÀO PAULO

lt
PATRIMONIALSEDE ESC0t.A11

DANILO SA BENEVIDES

MAGALHAES EEIEF

23 ITAMBEPATRIMONIAL Rua 05ESCOLAFI.AVIO PORTELA

MARCILIO EEIEF
SEDE12

1119
PARQUE

SOLEDADE
CORONEL

CORREIA
ALUGADOSEDE ANEXO13

POLO AVANCAOO DE

ENSINO INTEGRAL DE

CAUCAIA

S/N PQ SOLEDADERUA PAULO

GOMES DA SILVAPATRIMONIALSEDE ESCOLA14
HUMBERTO NUNES DE

MIRANDA NEDI

s/N ITAMBE I

FRANCISCO
FERREIRA DA

SILVA
PATRIMONIALSEDE ESCOLAINA ARRUDA EEIEF15

PE JULIO MARIA II64PATRIMONIAL RUA SAO PAULOESCOLAJOSE OI-AVO I-OPES

MOREIRA EEIEF
SEDE16

852 PQ MARLOUBERPATRIMONIAL
JOSE EMIDIO DA

ROCHAESCOLASEDE17
MARIA DAS DORES

LIMA EEIEF

465 NOVO PABUSSURUA DA

CONSOIACAO
PATRIMONIALSEDE ESCOLA18

MARIA DOLORES

MENEZES DE ALMEIDA

EEIEF

3267
PADRE JULIO

MARIA
RUA CORONEL

CORREIA
PATRIMONIALSEDE ESCOLA19

MARIA MOTA

RODRIGUES EEIEF

ITAMBE II420PATRIMONIAL
TRAVESSA SANTA

CECILIAESCOLASEDE20 MUNDO MAGICO NEDI

GRILO500PATRIMONIAL

RUA JOAQUIM
BENTO
CAVALCANTE

ESCOLASEDE21
NAIR MAGALHAES
GUERRA EEIEF

274 NOVO PABUSSU
RUA JOSE

cusToDl0
SAMPAIO

ALUGADOSEDE ESCOLA22
PATRONATO PIO XI

EEIEF

PQ SOLEDADE105ALUGADO
RUA MARIA
FIRMINO MENDESESCOIJSEDE23

PROFISSIONAL
BATISTA EEIEF

261 Parque SOLEDADERUA SAO

FMNCISCOPATRIMONIALESCOLASEDE24 TIA LERLEANNE NEDI

s/n PACHECORUA

MARTINS
PATRIMONIALPRAIA ESCOLA25

ADRIANO MARTINS
EEIEF

105 GUAGIRURUA SAO MIGUELPATRIMONIALPRAIA ESCOLA26
ALBA PESSOA DA

SILVA

A-
\,.r "
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27
CELINA SA MORAIS

EEIEF
PRAIA ESCOLA PATRIMONIAL Av, Olavlano Costa S/N

.t.
¡'

ICARAI
RUA RITA

BARBOSA
34ANEXO ALUGADO28

MURILOAMARAL

ESCOLA
PRAIA

s/N BARRA NOVAPATRIMONIAL AREA VERDE IIPRAIA ESCOLA29
CESAR NILDO GONDIM

PAMPLONA EEIEF

cERoADÃO s/N BARRA NOVAANEXO Qullombola ALUGADO30 CERCADAO PRAIA

AV. ULISSES
GUIMARAES

S/N IPARANAESCOLA PATRIMONIAL31
ERBE TEIXEIRA
FIRMEZA EEIEF

PRAIA

S/N IPARANARUA UBALDO

SOLON
PRAIA ANEXO ALUGADO32 LAR CLARA DE ASSIS

ICARAI
RUA BEI.ARMINO
JOSE

213ESCOLA PATRIMONIAL33
FRANCISCO IIIARTIl\ls
MORAIS CRECHE

PRAIA

RUA ALMIRANTE

JACEGUAY
1945 CUMBUCOPATRIMONIAL34

HELENA DE AGUIAR

DIAS EEIEF
PRAIA ESCOLA

S/N IPARANAPATRIMONIAL
AVENIDA PINTOR

JOAO FIGUEIREDOPRAIA ESCOLA35
.ISAIAS 

BARBOSA NEDI

3132 TABUBAPATRIMONIAL
AVENIDA
CENTRALPRAIA ESCOLA3ô

LUZIA CORREIA SALES
EEIEF

S/N TABUBAPATRIMONIAL
RUA DA

ASS0CTACAOPRAIA ANEXO37 SANTA RITA DE CASSIA

163 MESTRE ANTONIOFRANCISCO
EDSON DA SILVAESCOLA ALUGADO38 MENINO JESUS EEIEF PRAIA

CURICACARUA DONA RAMY S/NPATRIMONIALPRAIA ESCOLA39
MIRIAN PONTES JUCA

EEIEF

MESTRE ANTONIOs/NPATRIMONIAL
RUA LUIZ GOMES

DA SILVAPRAIA ESCOLA40
NELY CAUI.A DE

CARVALHO EEIEF

PARQUE LEBLONRUA FELIPE

FERNANDES NETO
s/nPATRIMONIALPRAIA ESCOI-A41

PEDRO LAURINO DE

OLIVEIRA EEIEF

266 PARQUE LEBLONRUA SAOJOSEANEXO ALUGADOCASA AZUL NEDI PRAIA42

18 PARQUE LEBLONRUA Fllguekas

sampalo
ALUGADOPRAIA ANEXO43

SAO JOSE CRECHE

COMUNITARIA

s/N CAMURUPIMRUA LUIS DA

CUNHA LIMA
PATRIMONIALPRAIA ESCOLA44 SAO SEBASTIAO EEIEF

MUNGUBA02PATRIMONIAL RUA QPRAIA ESCOLA45

VERONICA MARIA

SILVA DE MENEZES
EEIEF

S/N TABAPUARUA 05ESCOLA PATRIMONIALPQ

TABAPUA
4ô

AFFONSO DE

MEDEIROS EEIEF

2318 PARQUE ALBANORUA DOS

CORREGOS
PATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA47

DAVI RODRIGUES
MOURA CEI

951
PARQUE ALBANO
(JUREMA)RUA PERYPATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA48

DOMANTONIO DE

ALMEIDA LUSTOSA
EEIEF

2394 TABAPUAZINHO
RUA GIZELDA

MAGALHAES
BEZERM

PATRIMONIALPQ
TABAPUA

ESCOLA49
DONA LAVINIA DE
MEDEIROS EEIEF

1878 TABAPUAZINHORUA SANTA LUZIAPATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA50

GUIOMAR RIBEIRO
DIAS CEI

430 TABAPUARUA DR JOAO

NOGUEIRA
PATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA51

JOSEFAALVES DOS

SANTOS EEIEF

245
CONJUNTO SAO

MIGUELPATRIMONIAL RUA SAO N,IATEUSESCo|.A
PQ

TABAPUA
52 CORREIA TAVORA

MORAES

20 CONJ SAO MIGUELRUA SAO PEDROANEXO CEDIDOPQ
TABAPUA53 CORREIATAVORA

LUIZA

RUA SAO LUCAS 222
CONJUNTO
MIGUELALUGADOPQ

TABAPUA
ANEXO54

LUIZA
CORREIA TAVORA
EEIEF

ìhtrrì
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LUIZA MORAES

CORREIA TAVORA

EEIEF. ilr

PQ

TABAPUA
ALUGADO

RUA JOSE DO

PATROCINIOANEXO55 MIGUEL

l'ç.u L ll "

Tf \i'""

119
PARQUE DAS

NACOES
RUA BOGOTAPATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA56 MANUEL CAMILO EEIEF

1084
PAROUE DAS

NACOES
RUA POLONIAALUGADOPQ

TABAPUA
ANEXO57 BRASILEIRINHO

125 PARQUE ALBANORUA 6PATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA58

NOELIA ALENCAR

EEIEF

2190 PARQUE ALBANORUA OSCAR

PEDROSA HORTAPATRIMONIALANEXO
FRANCISCA CORTEZ

TOMAZ CEI

PQ

TABAPUA
59

TABAPUARUA 01 s/NPATRIMONIALPQ

TABAPUA
ESCOLA00 BASTOS MACAMBIRA

E

SOLEDADE
43CEDIDO RUA RIO CEARAESCOLA

PQ

TABAPUA
61

SANTA JOANA DARC
EEIEF

TABAPUAZINHO48ALUGADO RUA UMARIZALE$COLA
PQ

TABAPUA
62 TIO MANUEL EEIEF

CONJ

METROPOLITANO
1095PATRIMONIAL

RUA PEDRO

ALVES DE

MENEZES
ESCOLAMETROPOLE63

ANTONIO MIRANDA DE

MELO EEIEF

223
NOVA

METROPOLE V
RUA YALUGADOMETROPOLE ESCOLA64

AUGUSTO BEZERRA

EEIEF

541 ARIANOPOLESRUA SOLIMOESPATRIMONIALESCOLACORALIA GONZAGA

SALES CEI
METROPOLE65

255
NOVA
METROPOLE

AV CONTORNO

SUL
PATRIMONIALMETROPOLE ESCOLAEDGARD VIEIRA

GUERRA EEIEF
66

s/N
CONJUNTO
ARiqTURI

AV CENTRAL

OESTE
PATRIMONIALESCOLAEDSON QUEIROZ NEDI METROPOLE67

NOVA

METROPOLE
442AVBPATRIMONIALMETROPOLE ESCOLAFRANCISCA ALVES DO

AMARAL EEIEF
68

ARIANOPOLIS149RUA DAS FLORESALUGADOMETROPOLE ANEXOTIA ANA CRECHE69

T0c0s/N
RODOVIA RDO

PESSOA DE

ARAUJO
PATRIMONIALESCOLAMETROPOLE70 IRMA DA PAZ CRECHE

S/N
NOVA

METROPOLEPATRIMONIAL
AV CONTORNO

OESTEMETROPOLE ESCOTALUIZ DE GONZAGA

FONSECA MOTA EEIEF
71

ARATURI40RUA NW 05PATRIMONIALESCOLAMETROPOLE72
MONSENHOR ANDRE

VIANA CAMURCA EEIEF

112 ARATURIRUA NWO2ALUGADOANEXOMETROPOLE73
COMUNITARIA DO

ARATURI

378
NOVA
METROPOLE

AVBPATRIMONIALESCOLAMETROPOLENOVA METROPOLE

NEDI
74

485
CONJ

METROPOLITANOPATRIMONIAL
RUA EDMUNDO

RODRIGUESMETROPOLE ESCOLAOSMAR DIOGENES

PINHEIRO EEIEF
75

CONJ

METROPOLITANO
1662RUA MENINO

JESUS
ALUGADOANEXOMETROPOLE76 JOBEL CENTRO EDUC

CONJ PATRICIA

GOMES
140RUA SAO TIAGOALUGADOANEXOMETROPOLE77

TIAGO PEIXOTO NEDI

DR

260 ARATURIRUA SANTA

MARTA
PATRIMONIALESCOLAMETROPOLE78 RAIMUNDA MOREIRA

BA

ARATURI1112AV CENTRALPATRIMONIALESCOLAMETROPOLE79

RITA
BRASILEIRO PONTES
EEIEF

PQ ARATURI155RUA E.23ALUGADOANEXOMETROPOLE80
UNIFAN - UNIVERSO
INFANTIL COLEGIO

361 ARIANOPOLESRUA SOLIMOESPATRIMONIALESCOLAMETROPOLE81
SEBASTIAO BEZERRA

DOS SANTOS EEIEF

s/n
NOVA
METROPOLE

AV CONTORNO
LESTEALUGADOANEXOMETROPOLE82 CENTRO PEDAGOGICO

PE

¡Õ -..--t--¡,sa¡h.
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VALMIRA BATISTA

PEREIRA CEI
METROPOLE ESCOLA PATRIMONIAL

ALFREDO

BEZERRA

CONJUNTO

METROPOLIT
1380

.J-,:

83

966
PARQUE

GUARDALAJARA
RUA GALIENTEALUGADOJUREMA ESCOLA84 12 DE OUTUBRO EEIEF

1044 PQ POTIRARUA VERA CRUZALUGADOJUREMA ANEXO85
TANCREDO NEVES

ESCOLA

2322
PARQUE

GUADAI.AJARA
DOM ALMEIDA

LUSTOSA
ESCOLA PATRIMONIALJUREMA8ô 7 DE SETEMBRO EEIEF

s19
PARQUE

GUADAI.AJARA
RUA SACIPATRIMONIALJUREMA ESCOLA87 AFONSO BARBOSA CEI

488 PARQUE POTIRARUA HERIBALDO
RODRIGUESESCOLA PATRIMONIALJUREMA88 ALBUQUERQUE SOUSA

't049 PQ GUADAI.AJARARUA SACYATUGADOJUREMA ANEXO89
GUADAI.AJARA

ESCOLA

1805
PARQUE
GUADAI,AJARARUA ACAPULCOPATRIMONIALJUREMA ESCOLA90

DANILO DALMO DA

ROCHA CORREA EEIEF

524 PQ POTIRARUA ANHANGAALUGADOJUREMA ANEXO91
PARAISO DO SABER

ESCOL{

S/N
MARECHAL
RONDONPATRIMONIAL

AV NOVO
HORIZONTEESCOLAJUREMA92

ECONOMISTA RUBENS

VAZ DA COSTA EEIEF

490 MAL RONDONAV NOVA

ALVORADA
ALUGADOJUREMA ANEXO93

CIDI. C. INT. DE DES,

INFANÏIL

500
MARECHAL

RONDON
AV NOVA

ALVORADA
ALUGADOANEXOJUREMA94 SANTA RITA ESCOLA

4395 JUREMAAV DOM ALMEIDA

LUSTOSA
ALUGADOANEXOJUREMA95

LAR FABIANO DE

CRISTO

788
PAROUE

GUADAI-AJARA
RUA PADRE

ALFREDO NESI
ALUGADOESCOLAJUREMA96

EDUCANDARIO SAO

FRANCISCO EEIEF

748 PARQUE POTIRA IIPATRIMONIAL RUA PARACATUJUREMA ESCOTA97 GILDA BRAGA CEI

950 Parque guadalalaraRUA PE. ALFREDO

NESI
PATRIMONIALJUREMA ESCOLA

JOSEALDERI

PEDROSA SIQUEIRA
cEt

98

220 JUREMARUA JULIO ROCHAPATRIMONIALESCOLAJUREMA99
RAIMUNDO JERONIMO

DE SOUSA EEIEF

s/N
MARECHAL
RONDON

RUA

SARAMANDAIA
PATRIMONIALESCOLAJUREMA100 TIA DEINHA NEDI

1879
PARQUE

GUADALAJAMRUA VERA CRUZPATRIMONIALESCOLAJUREMA101 TIRADENTES EEIEF

ctP0579JOSE ALVES

BEZERRA
PATRIMONIALESCOLAGARROTE102

AMARO RODRIGUES

DOS SANTOS EEIEF

210 BOM JESUSRUA FRANCISCO
SALES

PATRIMONIALESCOLAGARROTE103
AUREA ALVES

PEREIRA EEIEF

S/N
TABULEIRO

GRANDE
RUA EDGARD

VIEIRA GUERRAlndlgena PATRIMONIALGARROTE ESCOLA104 FERREIRA DA SILVA

s/N CARAUBASLAGOA DO
BANANA

PATRIMONIALESCOLAGARROTE105
ESTEVAO FERREIRA

DA ROCHA EEIEF

GARROTE92RUA PEDRO

EMIDIO
PATRIMONIALESCOLAGARROTE106

FAUSTO DARIO

EEIEF

s/n
ALTO DO

GARROTE
RUA ZEZITO

PONTES
PATRIMONIALESCOLAGARROTE107

JOSE PONTES FILHO

EEIEF

PIRAPORA41RUA PROJETADAPATRIMONIALESCOLAGARROTE108
MARIETA MOTA GOIS

EEIEF

S/N ALTO DATABUBAPATRIMONIAL

RUA NOSSA SRA

DO PERPETUO
socoRRo

GARROTE ESCOLARAIMUNDA NONATA

FORTE SALES EEIEF
109

s/n JAPUARAPRINCIPAL
JAPUARAPATRIMONIALESCOLA lndigenaGARROTE110

RAIMUNDO JOSE DOS

SANTOS EIEIEF

s/n LAGOA DORUA PRINCIPALPATRIMONIALGARROTE ESCOLA'111
TECI.A GONZAGA
SALES EEIEF

{\,""
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VIOENTE TORQUATO

DE ARAUJO EEIEF
GARROTE ESCOLA

RUA LUIZ

eouhnoo or
SOUZA ARAUJO

CORREGO
PATRIMONIAL S/N112 ALEXANDRE I

94 JANDAIGUABAJUAREZANDRADEESCOLA lndigena ALUGADOABA TAPEBA EDEIEF BR-222113

17 JANDAIGUABAALUGADO
RUA BARBOSA DE

rherRsANEXO lndlgena114
VO BATISTA DE ¡IATOS

ñçor
BR-222

s/N BOQUEIRAOPATRIMONIAL BR222l'1123ESCOLA Quilombola115
ADELIA CRISOSTOMO

EQEIEF
BR-222

7 BOOUEIRAOZINHO
RUA SAO

FRANCISCOQullombola ALUGADOBR-222 ANEXO116 VO SINHA NEDI

PôRTEIRÄSALUGADO BR22ANEXO QuilombolaVOVO JOVINA NEDI BR-222117

SITIOS NOVOSRUA HENRIQUE

MARTINS
260PATRIMONIALESCOLAALICE MOREIRA DE

OLIVEIRA EEIEF
BR-222118

COQUEIROSS/NPATRIMONIAL
FAZENDA COITE

COQUEIROSESCOLABR-222119
ANTONIO DIAS

MACEDO EEIEF

786
IAGOA DOS

TAPEBA II

RODOVIA

ALFREDO
MIRANDA

lndlgena CEDIDOBR-222 ESCOLA120
CONR,ADO TEIXEIRA
EDEIEF TAPEBA

2624 CAPUANRUA DOTRILHOlndigena CEDIDOBR-222 ANEXO121 KURUMIM NEDI

GAPUAN276ALUGADO
RUA CORONEL

PINHOESCOLABR-222122 CORONEL PINHO EEIEF

CAPUAN1068RUA DO TRILHOALUGADOBR-222 ANEXO123 ARCO.IRIS NEDI

s/no PRIMAVERABR 222, KM 30PATRIMONIALESCOLABR-222124
DOMINGOS ABREU

BRASILEIRO EEIEF

s/no SAO PEDROcE421 KM03PATRIMONIALANEXOBR-222125
MARIA GOMES

BRASILEIRO EEIEF

27
ALDEIA SANTA

ROSAPATRIMONIAL BR222KM27ESCOLABR-222126
ESTEVAM MATIAS DE

PAUI-A EEIEF

SN
BOQUEIRAO DOS

CUNHASBR 222 KM 34PATRIMONIALESCOLA Do CampoBR-222127
FRANCISCO ALVES DE

PAIVA EEIEF

s/N MATOES
RUA HELIODORO

FREIRE DE

MORAIS
PATRIMONIALESCOLABR-222128 GUARARU EEIEF

700 C0ITE fvlATOESALUGADO RUA BANEXOBR-222129
VIVENDO E
APRENDENDO EEIEF

CATUANAs/nBR 222 KM 40PATRIMONIALBR-222 ESCOLAHILDA RODRIGUES DE

SOUSA NEDI
130

414 CAPUANRUA CORONEL
PINHOALUGADOESCOLABR-222131

INSTITUTO BATISTA

MARIA CARMELIA
BARROS EEIEF

CAPIM GROSSOs/n
ASSENTAMENTO
CAPIM GROSSO

BR 222 KM 30
Do Campo PATRIMONIALESCOLABR-222132

JOAO CARLOS DA

MOTA E SILVA EEIEF

s/N CAMARACAMARAPATRIMONIALESCOLABR-222133
JOSE CRISOSTOMO
BASILIO EEIEF

s/N CAMARA
RUA JOAO

RODRIGUES

TAVARES
ALUGADOANEXOBR-222134 TIO SIMPLICIO CRECHE

s/N MATOESRUA LUIS PAULINO
DO NASCIMENTO

CEDIDOESCOLABR-222135
LUIS PAULINO DO

NASCIMENTO EEIEF

CAUIPEs/nBR 222 KM 34PATRIMONIALESCOLA Do CampoBR-222136
LUIZ ROCHA MOTA

EEIEF

s/N SITIOS NOVOSTRES LAGOASPATRIMONIALESCOLA Do CampoBR-222137
MANUEL PEREIRA

MARQUES EEIEF

SALGADINHOs/nASSENTAMENTO
SALGADINHO

PATRIMONIALESCOLA Do CampoBR-222138
MARIA GUIMARAES
PRATA EEIEF

249 JANDAIGUABARUA DO GRUPOPATRIMONIALESCOLABR-222139
MARIA HELENA
MOREIRA DA SILVA Ir¡'
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140
MARIA INOCENCIA DE

ARAUJO EEIEF
PATRIMONIAL RUA PRINCIPAL 1407 COITE

COITE PEDREIRASALUGADO RUA PRINCIPALBR-222 ANEXO141
TIA CHIQUINHA

CRECHE

RETORNO DA BR

222KM15
S/N LAMEIRAOESCOLA lndlgena PATRIMONIAL142

MARIA SILVA DO

NASCIMENTO EDEIEF

TAPEBA

BR-222

RUA MARIA DAS

GRACAS
22 SITIOS NOVOSESCOLA PATRIMONIAL143 MOREIRA DO

NASCIMENTO NEDI

BR-222

RUA JOAO

I\/ARCôLINO
70 $rTt0$ N0v0$ANEXO ALUOADO144

MOREIRA DO

NASCIMENTO NEDI -
E}ITENSAO

ER,?22

S/N JARDIM DOAMORPATRIMONIAL RUA SAO JOSEBR-222 ESCOLA145
MIRTES SILVA DE

MENEZES EEIEF

S/N DESERTO
ESTRADA DO

BOQUEIRAOBR-222 ESCOLA Qullombola PATRIMONIAL14ô
NICOLAU NORONHA

EQEIEF

S/N stTtos N0v0sDo Campo PATRIMONIAL
ASSENTAMENTO
SANTA BARBARABR-222 ESCOLA147

NOSSA SENHORA DA

CONCEICAO EEIEF

RUA JOSE
ELIZAuD0 DE

SOUSA

s/N GENIPABUPATRIMONIAL148
OSCAR DEAZEVEDO E

SA EEIEF
BR-222 ESCOLA

S/N GENIPABUALUGADO
RUA ANTERO DA

COSTA GADELHABR-222 ANEXO149
ANTERO DA COSTA

GADELHA NEDI

GENIPABUBR 222 KM 16 2931PATRIMONIALBR-222 ESCOLA150
OSMIRA EDUARDO DE

CASTRO EEIEF

MATOES
RUA JOSE

PAULINO DE

MORAIS

175PATRIMONIALBR-222 ESCOLA151
PAULO FERREIRA DA

ROCHA EEIEF

S/N SITIOS NOVOSPATRIMONIAL

AGROVILA DO

ACUDE DE SITIOS

NOVOS
BR-222 ESCOLA Do Campo152

PEDRO MOREIRA DE

OLIVEIRA EEIEF

sn CATUANARua Ralmunda

Duarte de OllvehaESCOLA PATRIMONIALBR-222153
PLACIDO MONTEIRO

GONDIM EEIEF

sn
SERRA DA

coNcEtcAoBR222KM25ESCOLA Qullombola PATRIMONIALBR-222154
ROSA BRAZ COELHO

EQEIEF

s/N CATARINA
POVOADO

CATIRINA
PATRIMONIALBR-222 ESC0t-A155

SANTA RITA CATARINA

EEIEF

s/N PI.ANALTO CAUIPE
RUA HONORINA

BARROS

FONTELES
ESCOLA PATRIMONIALSAUL GOMES DE

MATOS EEIEF
BR-222156

500 JANDAIGUABAALUGADO

RUA JOSE
HOLANDA

NOGUEIRA
ESCOLA lndlgena

TAPEBA ANGATURAMA
LINDALVA TEIXEIRA
EDEIEF

BR-222157

sn BOM PRINCIPIOBR O2O, BRASILIAESCOLA PATRIMONIALBR-020158
ALUIZIO PEREIRA LIMA

EEIEF

s/n FEIJAOBR O2OESCOLA PATRIMONIAL'159 CRISTIANO NUNES DE

MELO EEIEF
BR-020

MINGUAU Is/noPATRIMONIAL BR O2O KM 396ESCOLAERNESTINA NUNES DE

MIRANDA EEIEF
BR-020160

MINGUAU IBR O2O KM 396 s/noALUGADOANEXO161 TIA GERMANA NEDI BR-020

URUCUTUBARUA RAIMUNDO
FERREIPA ROCHA

S/NPATRIMONIALBR42O ESCOLA162
FIRMINO SOARES DE

MOURA EEIEF

S/l,l CARAUCANGA
PRINCIPALPATRIMONIALBR-020 ESCOLA163

DA MOTA EEIEF

NOGUEIRA

s/N MINGUAU IIBR O2O KM 20PATRIMONIALBR-020 ESCOLA164
MIRANDA EEIEF

NUNES DE

VARZEA DO MEIOBR O2O KM 37 SNPATRIMONIALBR-020 ESCOLA165
DE

MIRANDA EEIEF

JOAO

s/n TUCUNDUBABR O2O KM 21PATRIMONIALBR-020 ESCOLA166
JOSE NUNES DE

MIRANDA EEIEF

S/N FAZENDAFAZENDA IPUPATRIMONIALBR-020 ESCOLA167
JULIO DE CASTRO E
SILVA EEIEF

^_
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168
LAURIANO BRAZ

XAVIER EEIEF
BR-020 ESCOLA PATRIMONIAL en ozo krú so S/N PINHOES

\-_, ,:,.

,'.r,,, .,,'.:'t' ], l;;ilitt'o
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RUA JOAO

CORDEIRO
s/N MIRAMBE8R.020 ESCOLA PATRIMONIAL169

LUIZ NERYS NUNES DE

MIRANDA CRECHE

BR O2O KM 35 s/N MALHADA170 LUIZ PAZ EEIEF BR-020 ESCOLA PATRIMONIAL

168 Ioco (JUREMA)PATRIMONIAL
nuR ¡oÃo
CAVALCANTE171

MARIA CORINA MOURA

ARRUDA EEIEF
BR-020 ESCOLA

RUA DA IGREJA

MIRAMBE
614 TAQUARAESCOLA PATRIMONIAL172

MARIA DE LOURDES

ROCHA EEIEF
BR-020

RUAOELIO
CANDIDO

siN ôARRAPIôHôESCOLA PATRIMONIAL173
|\4ARIA LUIZA DO VALE
FORTE EEIEF

BR-020

SN CAMPO GRANDE IIALUGADO rua curltlba ,sn174 CAMPO GRANDE NEDI BR-020 ANEXO

S/N UMARIPATRIMONIAL

PROJETO DE

ASSENTAMENTO
SANTA LUZIA

175
MARIA SOUSA DOS

SANTOS ECEIEF
BR-020 ESCOLA Do Campo

S/N JARANDRAGOEIRAPATRIMONIAL
COMUNIDADE
JARANDRAGOEIRA176

MARIANA DE MIRANDA

FIRMEZA EEIEF
BR-020 ESCOLA

s/N POCO VERDEPATRIMONIAL BR O2O, KM 26BR-020 ESCOLA177
MOACIR PINHEIRO DE

SOUSA EEIEF

S/N BOM PRINCIPIO
BOM PRINCIPIO
VELHOBR-020 ESCOLA PATRIMONIAL178

NELY SALES GADELHA
EEIEF

CACHOEIRA DOS

PAULINOS BR O2O

KM 38

s/N BOM PRINCIPIOESCOLA PATRIMONIAL179
PEDRO PAULINO DA

ROCHA EEIEF
BR-020

s/n TUCUNDUBA
SERRA DA

RAJADA BR O2O

KM27
BR-020 ESCOLA Qullombola PATRIMONIAL180

YARA GUERRA SILVA
EQEIEF

^
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ANEXO K DO ANEXO I . JUSTIFICATIVA DA PARCELA RELEVANTEI

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFOR

REcUpERAÇÃo E MANUTENçÃO DAS ES69LAS P1JBLICAS No

MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE.

1. RELEVANCIA E VALOR SIGNIFICATIVO DAS EXIGÊruCNS TÉCNICAS

A Administraçäo Pública, por ser obrigada a seguir os ditames da Lei de

Licitações e Contratos Públicos, como forma de garantir a contrataçäo de

pessoas capazes de fornecer a proposta mais vantajosa para os interesses

públicos, com relaçäo aos quantitativos exigidos somente poderá exigir o

percentual de 50% dos quantitativos estimados para os referidos serviços, o

que está alinhado com o entendimento das Cortes de Contas, as quais

autorizam esse percentual de forma já especificada.

No tema em análise, näo há como a Administraçäo eleger um dos serviços

discriminados no projeto de engenharia como de maior ou menor relevância,

ou até mesmo maior ou menor valor significativo, pois todos os serviços

indicados São "essenciais", ou seja, näo há Como Se apropriar qUal Seja o

item de maior relevância, ou de maior valor significativo, ou vice-versa, pois

se trata da realização de serviços de engenharia, que é una e indivisível'

Sob esse enfoque, parece válido considerar como "parcela de maior

relevância técnica" o conjunto de caracterlsticas e elementos que

individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais

crÍticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais

elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do objeto

licitado, aquilo que é realmente caracterizador do serviço, que é de suma

importância para o resultado almejado pela contratação.

Revela-se que, o objeto da licitação engloba, entre as parcelas de maior

relevância, serviços cuja execução mostram-se com complexidade

indiscutivelmente maior em vista deste empreendimento. Considerando que

ocorre um malor:

1.1 Considera-se "PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCATÉCNICA" para

Wcnusnra . r. t( r' l.,ra' - -
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1.1.1 ,Conjunto de características e elementos que individualizam e

diferenciam o objeto:

a) ESTRUTURA TRELTçADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAçöES SOLORORS,

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE,

WiWilRr

Wcn++snra

JATEAMENTO E PINTURA;

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CTMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;

c) RETELHAMENTO C/ TELHA CrnÂVtCR ATE20% NOVA;

d) MADETRAMENTo p/TELHA crnÂurce c/ REApRovEITAMENTo;

1.1.2 Representam risco mais elevado para a sua perfeita execução:

a) ESTRUTURA TRELIçADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAçÖES SOLORORS,

tNcLUSoS pERFtS vlerÁucos, cHApAS METÁLtcAs, TRANSPoRTE coM GUINDASTE,

JATEAMENTO E PINTURA;

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;

c) RETELHAMENTO C/ TELHA CrnÂV¡tCR ttÉ.ZON NOVA;

d) MADETRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO;

Por meio do Acórdão TCU 30L/20L7 - Plenário, o relator

registrou que "a habilitação técnica baseada apenas nos principais

itens da obra ou serviço é, nas situaçöes ordinárias, a que mais se

harmoniza com os preceitos constitucionais e com o princípio da

ampla concorrência nas licitações públicas." Na mesma linha, já no

ano de 2007, o Tribunal assentava, por meio do Acórdão

235712007 - Plenário (Relator Ministro Ubiratan Aguiar) a tese de

que são consideradas impertinentes e irrelevantes para fins de

habilitação técnica as exigências que não envolvam conhecimento

e capacitação técnicos diferenciados, não usuais ou infungíveis.

Ressalte-se que, tais exigências são fundamentadas na relevância

particular destes itens para a consecução do objeto, sendo

proporcional as suas realizaçöes futuras. Ademais, estes serviços

exigem um grau de precisão muito maior em relação aos demais,

não presente esta relevância nos demais serviços, pois se mostram

menos comum, por exemplo. Ao passo que, busca-se com estas

exigências assegurar que o futuro contrato apresente práticas para

a execução do objeto a ser contratado. Some-se a isto o fato de
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dificuldades de .emprego de mão de obra e demais

inservíveis,

Em vista desse contexto, coaduna-se perfeitamente os serviços elencados

com o estabelecido na Lei de Licitações e Contratos Públicos, considerando

que foram demonstradas características relevantes do objeto do contrato,

que impöe uma indiscutível complexidade operacional, näo existentes nos

demais servieos deste tipo de empreendimento.

Por sua vez, a aferição da fórmula "valor significativo do objeto" toma em

conta à relaçäo estabelecida entre o valor da paicela eleita para

comprovaçäo da experiência em vista do valor total do objeto.

1.2 Considera-se serviço de "VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO" a ser

licitado:

1.2.1 Da curva ABC de serviços, elencando os que se encontram no GRUPO

A,BeCteremos:

^

AKG 95.754,39 R$
1.938.068,85

6,25ESTRUTURA TRELIçADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM
t-loRÇÖrs SoLDADAS, tNcLUSos pERFts uetÁltcos, cHApAs
rT¡eTÁucRs, TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E
PINTURA

28.239,84 R$
1.460.564.52

4,71 AREBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA,
TRACO 1:3

M2

R$
1,404.480.83

4,53 ARETELHAMENTO C/ TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA M2 27.463,45

4,00 AMADEI RAM ENTO P/TELHA CERAMICA C/ REAPROVEITAMENTO M2 27.463,45 R$
1 .239.1 50,86

11.020,49 R$
1.192.857,84

3,85 ACERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRE-FABRICADA
ACIMA DE 30x30cm (900cm'z) - PEI-5/PE|-4 - P/ PAREDE

M2

M2 16.423,68 R$
1.024.837.63

3,31 APOLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL

R$
1_O15.475.78

3,28 A33.142,16REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERN¡/EXTERNA
c/RoLo

AUN 1,815,00 R$
907.282,20

2,93LUMINARIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RETANGUI.AR EM
PA(POLYAMIDE) COM REFLETOR EM PMMA OPTICO PARA 2
LED'S TUBULARES T5 DE 2OW, TONALIDADE sOOOK, COR
BRANCA, GRAU DE enoreçÄo tpzo E 1 LED DRtvER-
COMPLETA

A7.713,19 R$
836.264.06

2,70MADEIRAMENTO P/ TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) M2

2,32 AMES 1 16,30 R$
717.690,79

ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA - BDI = 15,00%

AMES 116,30 n$
675.913.50

2,18TÉCNICO DE NIVEL MÉD|O - BDI = 15,00%

AM2 27.877,90 R$
,65604.671

1,95PENTOX 2 DEMÃOS APLICADO EM MADEIRAS (CUPIN¡CIDA)

1,92 AM 83.127,64 R$
596.025,1 I

CABO EM PVC 1000V 2,5 mm2

45.099,16 R$
582.681.15

1,88 ALIMPEZA GERAL M2

AM 31,637,33 R$
553.653.28

,791ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA

R$
476.431.03

1 ADEMOLIçÃO DE REVESTTMENTO C/CERAMICAS M2 9.128,74

(d
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CALçADA DE PROTEçAO EM CIMENTADO C/ BASE DE

WcnuçPia
Lij

Ir

R$

cr

B
M2 1.591 ,62

54

3.322,59
,= 12mm,RALPISO

B
11

1,35
M2 E,701

B1,32
73

1

117,878,88M2

B1,21

31PVC
B1 ,19

73
M3 6.378,70ROCHA EM

B,12
1

.637

B'1,124.
ON 7MM

B1,07

B,05
324.717,98

B1,04R$
323.013,06

2.135,20

0,97R$
301.542,34

40.639,13EIDE

rn¡Ço :3 PI PAREDE5mmESP B0,95,R$
295.756,36

M2 6,658,18

B0,95
.R$

294.882,22
12.905,13

0,95R$
294.377,01

6.378,70M3

B0,84R$
261,148,4ô

25.014,22

B0,79
09

33.044,05E/OUPI
B0,77R$

238.835,64
852,22

0,

236.
5.150,56M2ESP.=

0,
1M

0,75
231

,00M2

B0,

230.531,05
M2

CORRER, BANDEIROI.ASEM SEM VIDROE/OU PEITORIL,
JANEI-A

0,

B,74
78PVC

B74

229.118 72coDE
HIDRATADADE CALC/ARGAMASSA MISTA .=1Ocm (1

9)cm

B0,7

0,7
,81TIPORA

M
PVC

B0

1 89.
2.M

1 7 81
1KGD= 6,3 A 10

c0,58,375,70M3EMUALCARGA

9 1 \. ì iì:
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RETIFICADA C/ ARG. PNÉ-TRERICROR M2 1.503,54 c
cenÂ¡¡ICR ESMALTADA
ACIMA DE 30x30 cm (900 - PEI-5/PE|-4 - P/ PISO'

0,47
145.61

IESP.= 4mm,LHOSEM

c
59

0,4611,224,52M2INTERNAS 2NTO DE PARE C/MASSA

PVA
0 c478,00

't42.396,20
UN

E TAMPA DE CONCRETOI-ASTRO DE
EM

cM2 ,87DE PISO

c
't30.791

M2 204,33COMPACTAADE N

0,40M2 11.032,29

124,004,006mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm¿) E

2mm EREJUNTAMENTO C/ JU

c
79

0,3917.115,42MRASGO EM ALVENARIA D=15 A 25mm 12' A 1")

0,39 c
120. 71

M2 .565,05ACABAMENTO DE PEDREIRO

0,39 c
120.917,80

248,23FonTÃo oE-tuernuoN E BARRA cHATA DE FERRo
C/FECHADURA E DOBRADIçA, INCLUS. PINTURA ESMALTE
srrurÉrco cR$

1 19.263.98
M2 27.1UAL EM

uun oeuÄo.
R$

116.793.00
0,38M 4.275,00D= 32mmPVC

R$
114.534.07

0,37M2 412,26DE ALUM DE

R$
114.403,16

0,37233,70MEUARDÃ-oRpoDEAçocALVANIZADoDEI,IoMDEALTURA'
MONTANTES TUBULARES DE1.112 ESPAçADOS DE 1,20M,

TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS

CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR
uEcÂ¡rrco.AF o4l2019 Ps

0,36R$
112.693,35

UN 105,00x2,10PORTA

cR$
101 .869.28

0,33M2 6.71 5,1 Io25DE
NCHA c0,31146,00 R$

96.586,30
UN

R$
96.442,20

0,31M2 1 .106,75

- DECORATIVA - P/ PAREDE
CADA 1C/ARG

cR$
96.090.84

0,31M 829,80DEouRrço

0,31 cR$
95.796.40

17.354,42(1tz',DIAM.= 15RASGO

c0,30R$
92.861,38

M2 1.765,09CIMENTO EPISO CIM S/coM
ESP c0,27R$

,9084.843
M2 3.443,34

0,27 cR$
82.136,70

M 3,418,09þ=SOLD.

cR$
81.762.66

M3 137,05BR., FCK 35co
c

8l
PT 316,00MATERIALPONTO HI

cM2 383,82

c
67

PT 284,00PONTO

c112,00CJMADEIRA L = 5cm

cM 2.166,17CUMEEIRA

cM3 1GRANELDE MA LAJE

c
64.450,85

3.645,4

PI 0,2'lM 67315 cmDE

19
59

M2c/REFORçO

l1.\ -..--r--¡,-^*+^.
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BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL
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M 3.912,29 c
54.

c
54.243,65

0,18M2 660,30

PoLIESTER ruÄO TECIOO, FACES EM
AS B,PERMEABI

ESTRUTURADA
TIPO IV

0,17 c1.809,79
53.569,78

E AREIA S/DE BASE C/ARGAMASSA
1:3 - ESP= 3cmPEN

KG 4.361,92 R$
52.735.61

0,17

cM2 59,75
50.727,75

0,16

METALoN pINTADA, r¡¡pnessÄo EM vtNtL 02 FAcEs,
PLACA EM CHAPA INTERNA EM

cM 1,450,00 R$

40,734r50

0,16CABO EM PVC lOOOV 35MM2

R$
48.343.'ll

0,1 6. cM 3.251,05oeTuRncRçÃO DE QUADRA TIPO ESCOLAB C/TINTA ACRILICA

0,16 cM2 384,00 R$
48.257,28

FORRO PVC - MODULADO (618x1250)mm C/ PERFIL "CARTOLA"
eu Rlu¡¡fnlo - FoRNEctMENTo E MoNTAGEM

0,15M2 3.062,14 R$
47.953,11

DEMoLTçÃo DE FoRRo DE PVc

0,15 cM 550,82 R$
46.329,47

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm

0,15M 1.597,00 R$
,2146.201

DESOBSTRUçÄO DE TUBULAçÖES

R$
46.150.37

0,15M3 25,52VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO

0,14 cUN 70,00 R$
44.417,80

BAC|A DE LOUçA BRANCA P/ CRIANçA, INCLUSIVE TAMPA

0,14 c93,42 R$
44.133,48

M2olvlsónn DE GRANtro ctNZA E=2cm

R$
43.91 1 .16

0,14M2 1 .617,95NTADO SOBRE

cR$
40.804.01

0,13UN 281,00FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA

cR$
40,074,03

0,13CJ 9,00CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,OO X 2,OO

M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO
DE 1'" PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E
REDES

R$
39.613.68

0,13 cUN 296,00W CorurnR suRTos DE TENsÃo -

DPS's - 40 KÁ/440V
0,13 cUN 59,00 R$

39.361,85
WnTÓRIo DE LOUçA BRANCA C/COLUNA, C/TORNEIRA E

ncrssónros
0,12 c72,53 R$

38.264,65
M2JANELA BASCUI,ANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL,

EXCLUSIVE VIDRO
0,12 c8.247,20 R$

38.102.06
M2DO TERRENO

cR$
36.749.24

0,12M2 268,91CHAPIM

0,12 c1.023,72 R$
35.768,78

M2DEMOLI DE

cR$
34.853.11

0,1 1M2 1.958,04MADEIRA P/TINTAEMASSAMENTO DE
ESMALTE 2

0,11 c651,00 R$
32.973,15

M2MATOUTROSENTO

0,11 cM3 303,31 R$
32.872,74

ATERRO S/CONTROLE,

cRS
32.560.93

0,11M2 2.350,97PINTURA

0,10 c44,00
31.984,92

R$UN
E TAMPA

COMUM,
CONCRETO

ALVENARIA
LASTRO DE

0 c
31,781

M3 47,91

C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
ALVENARIA DE TIJOLO

cR$
31.626,72

0, 0CJ

NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM
DE COMPENSADOPI

c
91

0,10M2 769,512kglm2

0,1000D=100mmJOELHO

0,101.054,00
30.

DE EMBUTIR

c
't4

M2Plso I (2ox10x4cM), r:i
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332X332X95mm, C/BARMMENTO

Ýffiffir'tRr Caucaia
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UN 74,00

,î.
,li,'

t;i

28.279,84

c

c
26

UN 994,80cArxA DE LIGAçAO PVC 4' x2"

cn$
25.582,70

0,08UN 55,00CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM,
I-ASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

0,08 c452,82
25.158,68

M235MPA, CORTIPO TIJOLINHO
MECANIZADActNzA -

PISO I

c
24.448,63

M2

6inm EM CenAUtCA, ntÉ toxto cm (100 cm'?) - DECORATIVA
REJUNTAMENTO C/ EJUNTA

c9,00
24.328,44

CJ

TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = 
*255* CM, PINTURA EM

TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA

10x10cME

EMPARA QUAD VOLEI OFICIAL COM

c2. R$M2COM SEI.ADOR EM

c0,07UNCOMPLETA EXTERNA

c0,07UN 67,002.40MATERRAMENTO COPPERWELD

0,07680,11 R$
21.341,85

M2DO DE VAI.AS 304ENTO DE PISO

c0,07660,30 R$
21.274,87

M2CIMENTO EcoM
1 E=2CM c0,07R$

20.879,04
UN 2.912,00TI 'D'B

c0,07R$
20.414,87

UN 427,OO3 1/2" X 3"DOBRADIçA

0,06R$
19.722,41

M2 360,49SUJIMPERMEAB

c0,06660,30 R$
19.584,50

M2
C/IMPERMEABILIZANTE

C/ARGAMASSA EDE
PENEIRAR, :5 ESP= 3cm,TRAçO 1

0,06R$
19.343,40

CJ 412,00L=5cm(1ALIZAR DE

0,06 cR$
19.243,79

M2 46,74DE GRANITO

0,06 cR$
19.003.69

37,93MANUAL

0,06 cR$
17.862,90

UN 66,00DISJU R

cR$
17.610.83

0,0697,19CIMENTOHUVA

c0,06240,41 R$
17.081,13

MRA METIRA CAEM

0,05R$
16.974,72

M 57,60IRA EM x6x1/2")- E

c0,05R$
16.805,41

31,00LOUçA

0,05 cR$
16.479,39

M2 986,79RETIRADA E

0,05 cR$
16.323.82

101 ,07DAI.ASTRO

c
127

0,0560,07M3ctDE

c668,00UN

cR$ 0,05136,00UNDE

14.537
UN- LETRA

cR$
1

262,58M3

c04
I

UN 140,00QUADRO DE 324

c0,04R$
I

UN 3,00DOURO EM

0,04
DE 6m 20m

0,04 c
13.299

DE PISO SOBRE

Íì.:r'
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UN 1.434,00

_!a

r:'

COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=25mm (3/4") c

,: "-

0,04UN 13,00
12.814,36ALVENARTA coM TrJoLos crRÅrr¡lcos MActços, olrr¡r¡lsÖes

M. AFX

CAIXA COM GRELHA FERRO FUNDIDO, EM

0,04 cUN 1 17,00 R$REGISTRO DE PRESSAO D=25MM (1")

14,00
1

0,04EACPIA DE AçO rN OS

1 80
0,04UN(0,70 x 2,10 m), COMTIPO

c
111

0,0477,27DE CONCRETO S/

0 04 c656r00250VTOMADA

0,04 cM2 342,80 R$
12.O83,70

EMDE
S/REJUNTAMENTO
RECOMPOS

0,04 cM3 7,00 R$
12.083,24

ESoAVAçÃo MANUAL soLo DE 1A.cAT. PRoF. ATË 1.50m

0,04 cM3 191 ,37 R$
11.985,50

oeuoltçAo DE ALVENARTA DE TtJoLos s/
REAPROVEITAMENTO

R$
11.855.60

0,04 cU 107,00REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1 114')

0,04 c12,00 R$
11.777 ,76

UNENT.¡CNOÀDE GRANITO C/ 3 CUBAS DE LOUçAS, S/ACESSORIOS
12.00x0.60)m

0,04UN 481,00 R$
11,572,86

DßJUrlToR-MoNopol.¡n Eu QUADRo DE DlsrRlBUlçAo 25A

cR$
1 1.383.92

0 04UN 489,00TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 2OA 25OV

0,04 c760,51 R$
11.1't1,05

M2CE

0,04 c9,00 .R$
10.875,24

UNIRANTES C/ASSENTOBACIA

0,03 cR$
10.827.00

UN 450,00DISJUNTOR MONOPOI.AR EM QUADRO DE DrsTRtBUrçÃO 2oA

R$
10.770.64

0,03UN 4.343,00LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4")

R$
10.065.64

0,03UN 169,0050x50cm COM GCAIXA

0,031.164,00 R$
10,056,96

UNCABO DE 4,OOMM2TERM

cR$ 9,933,84 0,03UN 567,00UMA TECLA 250V

cR$ 9.360,07 0,03M2 75,79
. FORNECIMENTO E MONTAGEM

e=70mm, S/DIVI DE

cR$ 9.159,44 0,0316,84M3DE PEDRAALVENARIA

0,03 cR$ 8.868,32UN 688,0016MM2DE

0,03 cR$ 8.428,56M2 55,32

vÂo 7 A 10m (TESouRAs / TERçAS / CoNTRAVENTAMENToS /
P/ TELHA OU

0,03 cR$ 8,121,46M2 843,35

CERAMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm'z) E PORCELANATOS
2mm EMARG.

c0,035,00 R$ 8.091,90UNC/ 2 CUBAS EDE AçO
cRç7.974,72 0,03UN 18,00DE

R97.674,22 0,02UN 1.087,00ROSC. D= 25mmCURVA

0,0214,00 ,46M2CONCRETO,

0 02 c6,1UN 298,00SAN

0,02 c141.594,00D= 32mm (1")P/ELETRODUTO

cR$ 5.901,44UN¡NSTAI.ADA EM DA

c0,02UNMONOPOljR DE

0,0200 5.MNto
02 c5.010,00UN

¡¡óvel E AREJADoR,1l2" ou 314"
CROMADO BTORNEIRA P/ PIA,

4.737,37

^^. A -.---.^-,-^-L-ñ^
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BANcADA EM GRANtro pl tRvRlÓnlo, lNcL, LouÇA BMNcA E CJ

Caucaia
PRfrTËITURA

1:,

ui
rl

5,00 R$ 4. ..0;01 c

cR$ 4.537,52 0,01UNINTERRUPTOR 250VTECLAS

c4.3 0,01M 239,00ES D=15 A (112" A 1")RASGO EM U

c0,01U 59,00DUCHA P/WC CROMADO (INSTAI-ADO)

0,0100,844,

SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,50 M E
FOSSAS S

50M-BDl=

ARMADO

DE
c11,00 4,009,72DE

cR$ 3.889,55

0,01 c7 R$ 0,020,11UNEM FYBERGLATõ. 1 0001

cR$ 3,789,45UNP (r

0,0194,34 3.MtNcL.coN D= 40mm (1 114")TUBO PVC SOLD,

c0,015,00 3UNDE GRANITO C/ 2

cR$ 3.533,12 0,01UN(1)PVC

c370,00DE 1,5OMM2TERMINAL OLHAL 2,

0,013.1UNFECHAMENTO

0,01R$ 3.101 ,55UN 1 15,00OU EMFERROLHO
c0,0193,00 R$ 2.985,30MTUBO PVC SOLD. ")

R$ 2.725,55 0,01109,99TUBO PVC B D=50mm

0,01R$ 2,709,15M 96,79ENTOALGEI
cR$ 2.692,98 0,01M2 18,00P/ PISO - DE 3,81 A 4,80 m

c0,01R$ 2.688,30UN 87,0010A 250VDUAS

0,01R$ 2,683,5424,64M2

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 CM
ALVENARIA DE 9x19)cm

c0,01R$ 2.571,48M 27,00L= 15cmSOLEIRA
c9,19 R$ 2.494,07M3DE

0,01R$ 2.467,25139,00-BDl=PVC MUL

0,01 cR$ 2.466,503,05

cR$ 2.308,74 0,0199,13

0,01R$ 2.182,38M3 20,89MATE

cR$2.142,45 0,0143,67REATE
c0,01R$ 2.138,90UN 73,00DE PVC (rNST

0,01 cR$ 2.085,542,00PORTATI A(0,60 x 2, 0

cR$ 2.007,06 0,016,00UNEMDE
c0,01RS 1.931,60M 107,49(1

c1.899,92UN

c0,01R$1UN ,00(tNCHUVE

,01 c1.779,122,00UNþ=DOIS

=15 00% c736,0031,00UNPVC
c9882,50M2clBDE

c.421,6411,00UND= 25mm

c1414,00

TAMPA

E
ESP

CONCRETO, EXCETOFUNDO DE30x4Ocm)

30x

0,00R$ 1.238,40MLDADOM
1 c,|

,00IVE

f,-a -..-*^-¡,rcrÿæfia
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DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-164 - 404, 30mA UN 7,00 R$1

1.2.2 Conclui-se que serão mais relevantes para fins de atestaçäo técnico-

profissional;

a) ESTRUTURA TREL¡çADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAçöES SOLORORS,

tNcLUSoS pERFts METÁLtcoS, cHAPAS METÁUcAs, TRANSPoRTE coM GUINDASTE,

JATEAMENTO E PINTURA;

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3
'i;:l

o,oo- c

A\

J

TUBO PVC SOLD, MARROM D= 2Omm (1/2'') M 145,38 R$ 1.017,66 0,00 c

TORNEIRA DE PRESSAO P/JARDIM DE 3/4" UN 28,00 R$ 945,56 0,00 c

GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS M2 5,04 R$ 921,82 0,00 c

PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM M2 2,92 R$ 874,51 0,00 c

R$ 814,45 0,00 cTUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=150mm (6'') M 12,10

LTMPEZA DE SUPERFICTE C/ ESCOVA DE AçO M2 108,65 R$ 801,84 0,00 c

0,00 cPROTEçAO DE SUPERFICIES IMPERMEABTLTZADAS M2 19,84 R$ 794,79

M 4,00 R$ 703,00 0r0o cPEçAS DE Ap0t0 DEFtotENTES 0nUE0 tNoX PMo'S

cREGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 4Omm (1 112"). UN 6,00 R$ 782,28 0,00

R$ 750,09 0,00 cDE M3 1,31

R$ 749,22 0,00 cCAIXA D AGUA EM FYBERGLASS - CAP, SOOL UN 2,00

0,00 cUN 49,00 R$ 727,16SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO ENGASTADO NA
PAREDE P/BANCADAS E/OU PRATELEIRAS

R$ 650,54 0,00 cARMADURA CA-504 GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 50,08

cM3 3,81 R$ 635,32 0,00LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE

R$ 631,84 0,00 cUN 16,00ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'AGUA 40mm (1

'U4"\
79,00 R$ 622,52 0,00 cBUCHA REDUçAO PVC ROSC. D=1'X3/4" (32X25mm) UN

R$ 548,38 0,00 cUN 14,00INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA UNIVERSAL
10A 250V

99,23 R$ 517,98 0,00 cDE COBERTUM C./TELHAS M2

0,00 cUN 28,00 R$ 443,24JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=4OMM (1 112')

R$ 438,34 0,00 cUN 31,00TAMPA CEGA PLASTICA, SISTEMA'X"

cUN 11,00 R$ 426,14 0,00CAIXA SIFONADA PVC 1OO X 1OO X 5OMM, ACABAMENTO BRANCO
IGRELHA OU TAMPA CEGA)

R$ 401,72 0,00 cM2 29,89DEMOLTçAO DE DrVtSÓRrA LEVE

R$ 397,44 0,00UN 8,00PVC P/ESGOTO 100X50mm

cR$ 332,25 0,00UN 3 00D|SJUNTOR TRtPO|-AR EM QUADRO DE DISTRIBUIçAO 604

R9222,07 0,00 cM 21,23RUZRR (GUARNIçÁO) DE MADEIRA

c9,00 R$ 167,40 0,00UNTË PVC BRANCO P/ESGOTO D=4OMM (1 1/2)-JUNTAS SOLD.

c82,50 R$ 166,65 0,00M2couencrnçÃo MECANIoA DE CALçAMENTO C/COMPACTADOR
TIPO SAPO

R$ 165,89 0,oo cM 5,30nËTIffioÂ DE GUARDA-CORPO EM TUBOS C/ PEçAS E

CON EXOES FERRO GALVANIZADO (SEM REAPROVEITAMENTO)
DN ATÉ 6omm

0,00 cUN 't2,00 R$ 130,92ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 40mm (1 1/4")

R$ 85,24 0,00 cUN 1,00RETIRADA DE CAIXA DEAR CONDICIONADO

c2,00 R$ 36,84 0,00UNTERMINAL DE VENTILAçAO PVC sOMM

^.
rfúf'$i
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c) RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ArÉ.20% NOVA;

d) MADETRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO;

Wr*qilRt CaucaiapR[ÈËlluRÀ
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Estabelecidas as exigências editalíciaç convergentes, ao propósito, deve-se

refletir para o teor da Norma:

Art. 30, $ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

oertidoes ou ateotados de gþras gu serviços similares de complexidade

tecnolójica e operacional equivalente ou superior.

Nesse sentir, por evidente, as exigências editalícias que iräo referir à

qualificaçäo técnica das licitantes, devem ser comprovadas segundo as

regras inseftas no artigo 30 do Estatuto, sob pena de ferirem o princípio da

legalidade, não podendo ser superiores à razoabilidade. Assim como, os

atestados devem mostrar que o licitante executou serviços parecidos, e não

iguais, em quantidade e prazos compatíveis com aquele que está sendo

licitado. Quaisquer outras exigências que limitem a competitividade são

vedadas.

Nesta toada, em relaçäo ao quantitativo mínimo, encontra-se em julgados do

TCU (Acórdãos 1.284t2003, 2.08812004 e 238312007, todos do TCU-

Plenário) a seguinte orientação:

"9.L.z.L por ocasião da avaliação da qualificação técnico-operacional das

empresas licitantes: (...) 9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos

mínimos já executados, não estabeleça percentuais mínimos acima de 50%

dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em

casos excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação deverão estar

tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao

lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus anexos, em

observância ao inciso XXI do art.37 da Constituição Federal; inciso I do 5 lo do

art. 3o e inciso ll do art. 30 da Lei 8.666/93" (Acórdão I'28412003 - Plenário)l

Considera-se para fins da AVALIAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL e PROFISSIONAL da licitante:
(

n-,jïl:l::#fi'Ji)
flÌ,.!.i"¡i 
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e C com percentualde exigência em até 50%, de arredondamento para ba

teremos:

Conclui-se que seräo mais relevantes para fins de atestação técnico-

operacional e técnico-profissional:

Dadas estas exigências mínimas, cada qual compondo um item específico

do projeto de engenharia, assim como foram entendidas pela área técnica,

sendo as que caracterizam estes serviços com um porte mínimo compatível

ao objeto licitado - do ponto de vista de complexidade de execuçäo o

percentual de 50%, estabelecido pelo TCU como parâmetro máximo' Desta

forma, estabelecendo-se um fato pratico, lógico, mensurável, afasta-se,

também, a alegação de fuga ao princípio da razoabilidade.

De tal sorte que, deveremos considerar a melhor proposta para a

Administração e que esta seja executada por empresa que tenha

minimamente condições Pa ra atuar no mercado, entendo que as condições

.í
I

,'s\

.4.

-t

50o/o6,25 47.877,20

1,900,000r0õ

n$KG 95.754,39

TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO

DE COBERTURA, TIPOESTRUTURA

ARCO, COM
PERFIS MET c

E PINTU
50%4,71 14.119,92R$

1.460.564,52
M2 28.239þ4CIMENTO E AREIABpco c/ARGAMASSA

1:3PENEI
500/o4,53 13.731,73R$

1.404.480,83
M2 27.463,45CA ATE

NOVA
ETELHAMENTO C/

4,00 13.731,73R$
1.239.150,86

M2 27.463,45I¡ADCIRRVENTO P/TELHA CERAMICA C/
SEAPROVEITAMENTO

50%47.877,20

erAu
ARCO, coME BERTUco RA,RA TRELI

PEINCLUSOS sRFI os,c MCHAPAS cAs, PORTETRANS Mco NGUI DASTE,

JATEAMENTO E PINTURA

50%14.119,92TRAÇO 1:3DE CIMREBOCO C/ PENE

50%13.731,7320% NOVARETELHAM TELHA

50o/o13.731,73MADEI

a serem previstas no Edital se fazem presentes'
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Nesta toada, observamos que, por se tratar de obra de média-alta pro

considerando as exigências que seräo previstas para o Edital, no qu

habilitação técnica, aludimos quanto a capacidade que a licitante vencedora

tem de resolver problemas futuros pára os quais deve demonstrar ter

expertise. lsso porque, é possível que em um mesmo objeto apresente

diversas parcelas de relevância técnica e valor significativo.

Em verdade, estas exigências, nada mais são do que fazer.uma análise na

habilidade técnica de se fazer algo, devido a importância dos eventos

previstos no con{rato que será firmado e levando-se em considdração a

capacidade de atendimento a qualse pretende com a contratação, bem como

o diagnóstico fático do contexto municipal, inserido no âmbito da

discricionariedade informada da Administração Pública.

Por oportuno, cabe mais um registro, considerando que o atestado tem por

intuito comprovar "a execução satisfatória do objeto" como um todo, somente

pode ser emitido após a conclusão do objeto. Em se tratando de obra, cuja

vigência pode ser prorrogada, vislumbra-se que somente seria plena a

emissão de atestado de capacidade técnica após a execuçäo total do objeto

relativa ao período inicial de vigência, ou seja, após concluído o primeiro

lapso temporal de vigência do contrato.

De modo que, registramos este entendimento, visando evitar a repetiçäo do

ocorrido num pregão eletrônico de 2009, no qual foram apresentados

atestados relativos a contratos que haviam sido executados por apenas

alguns dias (Acórdão n" 912011 = TCU Plenário). Aliás, quando for o caso,

fica diflcil de entender como uma obra foi realizada em täo pouco tempo.

Com efeito, diante dos esclarecimentos prestados administrativamente

incorporam-se ao edital e, por consequência, vinculam todos os licitantes e o

órgão licitante. A Administração deve, afinal, prover os interessados com

esclarecimentos sobre as regras editallcias. Aliás, a informação da

Administração é vinculante para todos os envolvidos, não cabendo invocar o

princípio da vinculação ao edital para negar eficácia à informaçäo da Orôpria (y
V,,i','Administração' 
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Nesse largo contexto, lembramos que toda licitaçäo tem um edital

cláusulas que restringem o objeto e o universo dos participantes, uma

que a Administração necessita de um dado objeto (o que exclui os demais,

semelhantes ou não) e de condiçöes pessoais do futuro contrátado que

conduzam à alta probabilidade de que o contrato será cumprido, dadas as

características peculiares do segmento de mercado pertinente.

Por ser oportuno neste momento, indo mais além, procurando encerrarmos,

merecendo nota que somente se admite a previsão de exigência se ela for

qualificável, expressa em lei. Vê-se que ðão regulares estas exigências,

conforme foram justificadas não tão somente aqui, porque serão registradas

no processo como um todo. Então, pelo fato de que nenhuma exigência se

justifica por si própria, mas, como sufragado, diante dos elementos

instrutórios neste projeto de engenharia, observamos que os requisitos a

serem previstos no Edital, se identificam, em verdade, como instrumentos de

assegurarem (ou reduziiem o risco de não se obter), em um iuízo lógico, a ðe

conseguir o interesse Público.

por derradeiro, cremos que restaram caracterizados quais sejam os serviços

identificados os de relevante complexidade técnica e vulto econômico, cuja

inexecuçäo importariam em risco mais elevado para a Administração.

Caucaia, 10 de abril de 2025
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PROJETO BASICO

CONTRATAçÄO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA,

RECUpERAçÃO E MANUTENçÄO DAS ESCO¡AS PUBLICAS NO

MUNICIPIO DE CAUCAIA'CE.

.^.

Caucaia-CE 12025.
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T.. UNIDADE REQUISITANTE

1.1. Secretaria de Educação.

CaucaiapltËÉEl1\lRÀ

-, 1ì'

A

,<\

2, DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçnO 0¡

EMpRESA ESnECIALIZADA PARA REFORMA, RECUPERAçnO E MANUTENçÃO onS

EScoLAS púaltcRs No MUNtcfplo or cAUcAlA-cE.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria de Educação, vem

investindo no desenvolvimento do ambiente escola¡ a fim de possibilitar um

crescimento planejado para os beneficiados, garantindo uma melhoria contínua

na qualidade de vida de seus alunos, com isso, está beneficiando os usuários das

diversas escolas do municíPio.

3.2. Compõem este trabalho, uma exposição da metodologia adotada, conforme

amplamente discutido no Estudo Técnico Preliminar.

3.3. A realização dessas reformas é fundamental para preservar e valorizar o

patrimônio público, proporcionando ambientes seguros, funcionais e adequados

para o desenvolvimento das atividades administrativas e para o uso da

comunidade local. Além disso, a melhoria da infraestrutura das escolas públicas

contribui diretamente para a qualidade de vida dos usuários e para a eficiência

na prestação de serviços municipais.

4. DO VALOR GLOBAL

4.1. O valor global da presente licitação é de R$ 39.658.816,85 (trinta e nove

milhões seiscentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta

e cinco centavos), com base nas tabelas de preços sEINFRA 28.1, SINAPl2O25l02

desonerada.

5. DA MODALIDADE E DO REGIME DE EXECUçÃO

5.1. O objeto deste Projeto Básico será licitado na modalidade CONCORRÊNCIA

PtiBLICA, do critério de julgamento MENOR PREçO.

5.2. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREçO UN¡TARIO havendo

a contratação da execução da obra por preço certo de unidades determinadas.

frt -..- -r---,ñÃ*h. l-r- 
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6. DAS MEDIDAS PRELIMINARES

6.1. Os anexos ao Edital, são detalhadamente delineados

WcnssPia
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procedimentos e especificaçöes técnicas para as obras e serviços, a fim de

assegurar a padronização e normatização dos métodos de execução relacionados

às obras de manutenção das edificações das escolas sob a jurisdição da Prefeitura

Municipal de Caucaia.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.L O prazo de vigência da contratação é de 72 meses, contados da data de

assinatura do contrato, nå fort, do art. 105 da Lei n" !4.L33, de202l'

7.L.t. Será admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo.

8. DA EXECUçÄO DOS SERVIçOS

8.1, O serviço só deverá ser iniciado após o recebimento da ordem de serviço e

deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses.

8.2. O objeto contratual deverá ser executado em cgnformidade com as

especificaçöes estabelecidas neste instrumento, nos prazos especificados na

Ordem de Serviço emitida pelo Órgão'

8,3. O prazo para início da obra pela Contratada é de 01 (um) dia útil contado do

recebimento da Ordem de Serviço.

8.4. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum

dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:

a. Alteração do projeto ou de especificaçöes pela Contratante;

b. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

c. lnterrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse do Contratante;

d. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites

permitidos por lei;

e. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro,

reconhecido pelo Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência;

A-- Fra ¿a.nl{a
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f. Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive tia

aos pagamentos previstos de que resulte diretamente impedimento

retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais

aplicáveis aos responsáveis.

8.5. O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela CONTRATADA,

por escrito, devidamente justificado, em até 45 (quarenta e cinco) dias antes de

seu encerramento, e dirigido a CONTRATANTE, aceitando as razões apresentadas,

concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação porTermo Aditivo.

8.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maiàr ou caso fortuito, desde

que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução,

e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

8.7. Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto do Contrato

estão delineadas no Cronograma Físico-Financeiro do Contratante, que faz parte

integrante deste ajuste, como se nele estivesse transcrito.

g.g. O Contratante poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de

etapas de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

9. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil'

g.Z. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

10. REGUIARIZAçÃO DA OBRA

10.1. ORDEM DE SERVIÇO: Finalizados os trâmites licitatórios, conhecidas a

empresa vencedora e cumpridos todos os procedimentos e prazos previstos, a

secretaria de Educação, de posse do contrato e do extrato de publicação, emitirá

a ordem de serviço a ser assinada pela empresa contratada'

10.2. REUNIÃO DE lNlClO DA OBRA: Antes do início da execução da obra deverá

ser realizada uma Reunião de lnício da obra com a presença dos seguintes

participantes:

a. Representante da SME;

f:i
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, b. Representante da Empresa Executante; e,

c. Responsáveis pela Fiscalização da obra.

tO.z.L. Os assuntos a serem tratados na pauta da reunião d
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basicamente os relacionados nos itens expressos adiante'

10.3. ART DA OBRA: A Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI é o (escrito

ou verbal) entre o profissional da empresa executante e o Município de os

responsáveis pelos. em preendimentos relativos à á rea tecnológica

10.3.L. A ART deverá ser apresentada após a assinatura do contrato,

preferencialmente antes oL no início do desenvolvimento da atividade, para

evitar a cobrança de multas. O Artigo 3o da Resolução n"425198 do CONFEA

determina que nenhuma obra ou serviço poderá ter início sem o registro da ART.

10.4, DlÁRlO DE OBRAS: O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa

executante de acordo com o modelo previsto nas normas, contendo:

a. Ter¡o de abertura;

b. Data de abertura até 01 (um)dia útilapós o receb¡mento da Ordem de Serviço;

c. Todas as folhas numeradas;

d. Folhas em 03 (três)vias com a seguinte destinação:

e. 01 (uma)via permanece no diário;

f. 01 (uma)via para a Fiscalização de Obras;

e g. 0L (uma)via para a Empresa executante.

10.4.1. A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal e o

engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da

obra.

10.5. FISCALIZAçÃO DA OBRA: A gestão da fiscalização do contrato será de

responsabilidade da Secretaria de Educação deste município, cabendo a esta a

fiscalização técnica e administrativa (documental), designando um Engenheiro

pertencente ao seu quadro para esta finalidade.

10.6. GERENCTAMENTO DOS RES[DUOS DA CONSTRUçÃO CIVIL: A Resolução n'

3O7l2OO2, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, de 05 de julho

de 2002, versa da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação

dos resíduos da construção civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos

produzidos, incluindo a sua redução, reutilização e reciclagem, o que tornará o

A A-- Fl¡a¡rlníl¡
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processo construtivo mais rentável, competitivo e mais saudável, consideiå¡

as disposiçöes legais, regulamentares e as normas aplicáveis como Art. L82

Constituição Federal, L.l Federal n" 9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes 
.

Ambientais, Lei Estadual n" 13.103, de 24.0t.2001, que fixa diretrizes para a

elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil

- PGRSCC, a Lei Federal n" 12.305 de 02 de agosto de 2010, e demais Leis

Municipais que tratam sobre o tema'

L0.6.L. Todos os resíduos classificados pela Resolução CONAMA 307 em "l -
Classe A' (resíduos reutilizáveis ou recicláveis tais como resíduos de obras de

infraestrutura, de reformas e reparos de edificaçöes e dos processos de

fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto produzidas nos

canteiros de obras), devem ser, OBRIGATORIAMENTE, entregues em locais

licenciados para a reutilização ou reciclagem.

10.6.2.O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos

areno-argilosos serão destinados às áreas licenciadas para recebimento pela

prefeitura Municipal de Caucaia e autorizadas pela Autarquia Municipal de Meio

Ambiente. Todo ou parte desses sedimentos podem ser utilizados na própria

obra, diretamente ou posteriormente, desde que estocados em áreas da própria

obra ou em áreas licenciadas,

i.0.6.3. INTERFERÊNctAs coM AS REDES DE coNcEssloNÁRlAs: Por ocasião do

estudo do projeto executivo, bem como visitas de reconhecimento no campo, e

sendo detectadas interferências das redes de equipamentos existentes que serão

atingidas somente durante a execução das obras, a Fiscalização solicitará a

intervenção das Empresas concessionárias para que providenciem o cadastro de

suas redes e remanejamento temporário destas. Vale ressaltar que os

remanejamentos definitivos das interferências necessitam de projetos como já

citado anteriormente

11. DAS ESPEC¡FICAçöES rÉc¡¡lces

L1.l", Estas especificaçöes de materiais e serviços são objeto de documento à

parte, Anexo ao Edital.

,7,
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12. HAB|LtTAçÃo

t2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os segui
.:,.

A,

requisitos:

DECLARAçÄO:

LZ,t,t. Declaração de que os licitantes atendem aos requisitos de habilitação,

ficando o declarante responsável pela veracidade das informações prestadas,

bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e

que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas aisegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo; que cumpre as exigências de reserva de cargos. para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; Não emprega menor de L8

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprgga menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7o, XXXIll, da Constituição; e que não possui, em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. lo e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal.

HABTLTTAçÃO JURIDICA

L2.t.2. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território

nacional;

tz.I.g. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

t2.t.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https:/ /www'gov'br/empresas-e-

n egocios/pt-b r/em Preend edor;

L2.LS.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

^^ ¡Õ -..-^t^--*^*sa- f,ùa orur^¡la
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

L2.7,6, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de março de 2020.

t2.t.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Peisoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

t2.t,8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Merca¡rtis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.

Lz.t.g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezemb ro L97t' LZ'L'LO'

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do g2' do art. 4" do Decreto

n" 10.880, de 2 de dezembro de202l.

tz.L.tl. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts'

t7 at9 e 165 da lnstrução Normativa RFB n" 97!, de 13 de novembro de 2009.

LZ.L.çZ.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAçÄO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

LZ.!.L3. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

a.
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L2,1.t4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medi

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n" !,75L, de 02 de outubro de20L4, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

t2.LL5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs);

t2.I.L6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de L" de maio de t943;

L2.L.L7. . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes

EstaduaUMunicipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

tZ.t.LB. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;

tz.t.Lg. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

t2.t,20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n" L23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALI FICAçÄO eCOruÔM ICO-Fl NANCEI RA

L212t. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica (alínea "c" do inciso

ll do art. 5" da lN seges/ME n" 116, de 2021)ou de sociedade simples;

A.
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t2,1,22, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

licitante (inciso ll do art. 69 da Lei n' t4.L33, de202Ll;

t2,L.23. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçöes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) - (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SC¡ = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (t-C¡ = (Ativo Cir:culante) (Passivo Circulante).

t2.t.24. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Ge!'al (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio

líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

IZ.I.ZS.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura ($L" do art. 65 da Lei n" L4.L33, de 2021)'

L2.1,26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (5 6o do art' 69 da

Lei n' t4.t33, de 2021). t2.t,27. No caso de fornecimento de bens para pronta

entrega, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

t2.I.28.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pelo licitante.

QUALIFICAçÃO rÉcrulcn

t2.t.2g. A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar prova de lnscrição ou

Registro junto ao conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

'{t_)-,,

)L*..---',à
"t
l:,

,¡s

A-...- ñ^ 
--".,h-lã



wl*qlinì{¡mlroÞßlrQþ
ft&nq@ Caucaia

ÞRËFüITUIIA
.( {)

,' 7)L

l. ia ¡,

t,

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da localidade da sede dela, nfÍqu

conste o(s) nome (s) de seu(s) responsável (eis)técnico(s)

12,1.30. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por

meio da Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a

seguir definidas:

A. Capacidade Técnico-Operacional da empresa: Comprovação de aptidão da

empresa licitante para o.desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que será feita

mediante a apresentação de Rtesiado ou Certidão fornecido por pessoa jurfdica

de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo

Técnico (CAT), emitido pelo CREA ou CAU, por execução de obra ou serviço já

concluído, de características semelhantes às do objeto do edital,.cujas parcelas

mais relevantes são:

a) ESTRUTURA TRELIçADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAçöes sotolons,

TNCLUSOS pERFtS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE,

JATEAMENTO E PINTURA;

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;

c) RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ArE20% NOVA;

d) MADETRAMENT9 P/TELHA cERÂMlcA c/ REAPR9VEITAMENT9;

B. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação de que a empresa possui em

quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo Conselho competente,

cujo nome detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de

obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do

edital, cujas parcelas relevantes são constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT),

em emitido pelo respectivo Conselho, de

a) ESTRUTURA TRELIçADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAçö¡S SOI0RoRS,

TNCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁUCAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE,

JATEAMENTO E PINTURA;

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;

c) RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE20% NOVA;

i..
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d) MADETRAMENTo p/TELHA crnÂ¡vlcR c/ REApRovEITAMENTo;

I2.L3t. Conforme, ANEXO - JUSTIFICATIVA DA PARCELA RELEVANTE

!

.:)

,:': t)
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L2,L,32. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de

responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo do profissional será

aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da

empresa através de um dos seguintes documentos:

a, Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE

EMPREGÁDOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de

admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro

de Empregados, quando se tratar de empregado ou;

b. Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do tilflUO ADITIVO

DO CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de

sócio da empresa, ou por CERTIDÄo slMPLlFlcADA DA JUNTA coMERclAL, onde

conste essa informação ou;

c. cópia autenricada do coNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DOS

PROFISSIONAIS junto à empresa, quando se tratar de prestador de serviço.

12.L.33. Entende-se como pertencente ao quadro permanente:

a. Sócio;

b, Diretor;

c, Empregado;

d. Responsável técnico; e

e. Profi ssional contratado.

12.1.34. Quando a CERïDÃo DE AcERVo TÉcNlco emitida pelo CREA ou CAU

não explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir

acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e

reconhecido pelo respectivo conselho.

L2.T,35, Não serão aceitos CERTIDöES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de

Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou

Assessoria Técnica de Obras.

12.1.36. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda

comprovar a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica

^
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Profissional sejam destaca dos com caneta marca texto no intuito de facilìtta

conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização

L2.1.37. Serão aCeitas atestaçöes de acervo técnico que contenham toda a

abrangência da parcela de relevância, mesmo que a ordem da descrição não seja

a mesma. Para o atendimento deverão ser observados os seguintes

apontamentos:

¡ Acervos cuja descrição atenda parcialmente a parcela de relevância não serão

contabilizados;

. Para parcela de relevância que dependa de mais de um item de uma atestação

para o seu inteiro atendimento: os itens que, somados, a atestam deverão estar

destacados em conjunto e tais itens terão obrigatoriamente que pertencer a um

mesmo grupo de serviço e se referir a um serviço similar ao da parcela.

Serão aceitas atestaçöes de acervo técnico com nomenclatura diversa da

requerida ape,nas quando se atender conjuntamente os três critérios,expostos a

seguir:

. A licitante ter anexado a composição do serviço;

. A licitante ter anexado a tabela oficial, evidenciando grupo e subgrupo aos

quais o serviço encontra-se vinculado;

. A licitante ter indicado o(s) sítio(s) na internet, no(s) qual(is) possa(m) ser

conferidas as informaçöes de similaridade dos serviços.

I2.L.38. Serão aceitas atestações de acervo técnico com unidade diversa da

requerida, desde que as informações constantes na atestação permitam a

conferência do quantitativo exigido na unidade prevista. Para isso, a licitante

deverá destacar as informaçöes pertinentes à comprovação.

13. DAS MEDIçöES

13.1. DA COMPOSIçÃO On MEDIçÃO

13.1.1. As mediçöes deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das

seguintes partes:

. Capa e contracapa com "checklist", conforme modelo a ser previamente

acordado;

. Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados;

. Memória de cálculo da medição;

WcnHsPia
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. Relatórios de visita;
.]:

. lnventário fotográfico; i,
l'ì

¿.:t

. Relatórios controle tecnológico; 
,

. Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e

. Relatório ambiental.

3.2 DOS PRAZOS

t3,2.L. Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma

de pagamentos, desde que os andamentos dos serviços sigam o ritmo planejado,

ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições conforme as datas a

seguir:

. Entrada da medição: Até o dia 05 do mês posterior a execução dos serviços;

. Conferência e aprovação: Até dia 10 do. mês subsequente ao mês da execução

dos serviços e

. Envio para pagamento: Até o final do m,ês subsequente ao mês da execução

dos serviços, desde que não haja pendência documental de responsabilidade da

Contratada.

Observação: Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica

estabelecido o primeiro dia útil subsequente a data prevista, como sendo o limite

para o cumprimento do prazo.

13.3 CRIrÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

13.3.1. Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos

textos das especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto

citado, os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as

unidades constantes na Planilha de Orçamento.

t3.3.2. Todos os valores referentes à mão de obra, materiais e todos os insumos

necessários para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço

unitário de cada um deles que consta na planilha.

13.3.3. Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um

determinado serviço, elas constarão no texto das especificaçöes técnicas de cada

item.

14. DO PAGAMENTO DOS SERVIçOS

t.ír'
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14,L. Os, pagamentos serão efetuados mediante a entrega,dos 
,

_l:r

documentos, que serão retidos pela Contratante: i:

s,edtiirit'esr,,,

,
i...:

a) Nota fiscal/fatura emitida com base nos serviços realizados;

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos

prestadores de mão de obra de que trata a nota fiscal/fat ura, ou folha de

pagamento normal com indicações desses segurados;

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre

a remuneração dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente

quitada por instituição bancária;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e

contribuiçöes federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ;

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e

Municipal;

f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da

jurisdição da sede ou filial da Contratada, devendo ele ter igualdade de CNPJ com

os demais documentos apresentados;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de Ls de

maio de t943.

L4.2,Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por

qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório.

Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

14.3. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do

mês subsequente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de

mediçöes realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências

ad mi nistrativas em vigor.

14.4. Somente serão pagos os serviços, efetivamente executadas e materiais,

efetiva mente aplicados

^t
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14.5. O primeiro pagamento só será, feito após a apresentação ao Uttto'l

entidade licitadora da documentação referente a licenças, seguros, alvaräs

Wcnusnra
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matrícula no CREA e no INSS.

14.6. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos

medição, serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los.

l\

,^\

t4.7. Osfaturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados

do.primeiro ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados

após a aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da Despesa.

L4.8. De conformidade com o que determina a Circular n" 3290, ¿e OS/OS/ZOOS,

do Banco Central do Brasil, a CONTRATADA deverá informar, no documento hábil

de cobrança, o nome completo da pessoa jurídica ou fisica, o CNPJ ou CPt, nome

do Banco, n" da Agência e n" da conta para depósito, pela CONTRATANTE, do

crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados retro mencionados,

obrigatoriamente, deverão ser da mesma pgssoa fisica ou jurídica contratada.

t4.9. E vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente

contraprestação do serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade

de algum estorno ou ajuste nas mediçöes subsequentes ao efetivo pagamento, o

beneficio auferido pela Contratada será deduzido dos créditos que a contratada

fazer jus.

14.10. Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE,

ocorridos após a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a

CONTRATADA fazer jus, incidindo sobre a parcela líquida uma atualização

financeira em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da fórmula e índices

tratados acima.

t4.LL. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo

que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que

for facultativo.

Nota: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração,

anexa ao documento de cobrança, a que se refere a lN RFB N" 1234, de 11 de

janeiro de 20L2, em duas vias, assinadas pelo representante legal, além de

informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob

^, F-¡ ,ß --.--t----^5È hÃ ãa¡rnta
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pena de se,não o fizerem, se sujeitarão à retenção do

contribuiçöes sobre o valor total do documento fiscal.

14.72. O pagamento relativo à última etapa será efetu

definitivo do serviço.
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ado após o

Iti:

74.t3. Considerar-se-á como "data de conclusão dos serviços", para contagem de

prazo, a da emissão pela CONTRATANTE do respectivo "Termo de Aceite e

Recebimento Defi nitivo dos Serviços".

t4.L4. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura

apresentada pela CONTRATADA, no todå ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução defeituosa dos serviços;

b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da

execução do Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros

Contratos;

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;

e) Obrigaçöes da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam

prejudicar a CONTRATANTE; e

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

t4.t5. O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas

pelo poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira,

se delas divergentes.

t4.I5. A PMC no ato de cada pagamento, fará a retenção do lmposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores efetivamente

retidos. :

L4.L6. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados

antecipadamente quando previamente autorizados ou determinados por escrito

pelo titular do órgão ou entidade licitadora.

t4.L7. O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente

à execução financeira dos serviços.

A

A


